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CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS LTDA - EPP 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 

CNPJ.00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 
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Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

Síntese dos custos 
Item Custo (R$/mês) % 

1. Mão-de-obra R$ 10.715,86 34,73% 
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 586,03 1,90% 
3. Veículos e Equipamentos R$ 11.582,06 37,54% 
4. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI R$ 7.970,48 25,83% 
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 30.854,42 100,00% 

S' mtese de Quantitativos 
Mão-de-obra Quantidade 

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 2 
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1 
Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 3 

Veículos e Equipamentos Quantidade 
2.1 - veiculo coletor 

1. Mão-de-obra 

1 1 Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) .. 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Salário Normal mês 1 1.280,30 1.280,30 
Adicional de Insalubridade % 40 1.280,30 512,12 
Soma 1.792,42 
Encargos Sociais % 59,57% 1.792,42 1.067,74 
Total por Coletor 2.860,16 
Total do Efetivo homem 2 2.860,16 5.720,33 

5.720,33 I 

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Salário Normal mês 1 1.699,00 1.699,00 
Adicional de Insalubridade % 40 1.699,00 679.60 
Soma 2.378,60 
Encargos Sociais % 59,57% 2.378,60 1.416,93 
Total por Motorista 3.795,53 
Total do Efetivo homem 1 3.795,53 3.795,53 

3.79553 I 
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CCK PRESTAOORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

13A TAl" UXIIO imentaçào 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

coletor vale 2 400,00 800,00 
motorista unidade 1 400,00 400,00 

1.20000 I 

ICusto Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) J 10.715,86 1 
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual 

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 85,90 14,32 
Calça unidade 1/6 85,90 14,32 
Camiseta de algodão unidade 1 43,90 43,90 
Boné unidade 1/3 9,50 3,17 
Tênis de segurança com pai milha aço par 1/2 79,90 39,95 
Meia de algodão com ano alto par 1 24,90 24,90 
C3Qa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/6 35,70 5,95 
Colete reflexivo unidade 1/6 25,70 4.28 
Luva de proteção par 1 12,70 12,70 
Protetor solar FPS 30 frasco 120g 2 39,90 79,80 

- 
Total do Efetivo homem 2 243,28 486,57 

48657 I 
2.2. Uniformes e EPI's para Motorista 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 85,90 14,32 
Calça unidade 1/6 85,90 14,32 
Camiseta unidade 1/3 43,90 14,63 
Botina de segurança c/ palmilha aço par 1/6 79,90 13,32 
Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 1/12 35,70 2,98 
Protetor solar FPS 30 frasco 120g 1 39,90 39,90 

- 
Total do Efetivo homem 1 99,46 99,46 

9946 I 

ICusto Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) . 586,031 
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CCK PREST ADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 

CNPJ, 00,090,515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

\~lnl 
t04 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

3. Veículos e Equipamentos 
3,1, Veículo Coletor Compactador Toco (Coleta domiciliar) 
31 1 D ' , , epreciacao 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Custo de aquisição dos chassis 1 unidade 1 150,000,00 150,000,00 
Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 80,500,00 80,500,00 
Depreciação do chassi (60 meses) % 1 150,000,00 1,500,00 
Depr. compactadores disp. (60 meses) % 1 80,500,00 805,00 
Depreciação mensal veículos coletores mês 1 2,305,00 2,305,00 
, Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes, Caso a licitante opte por chassis com 2.30500 I 
cabine para 3 (tres) tripulantes, devera prever o custo com transporte para os tripulantes excedentes 
(Composição das equipes de coleta: Motorista + 2 (dois) Coletores). 

31 2 R - d C it I I td emuneraçao O ap: a nveslo 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Custo dos veículos coletores unidade 1 230,500,00 230,500,00 
Remuneração mensal de capital % 0,5 230,500,00 1,152,50 

1.152,50 I 
31 3 I S , , , mpostos e eguros 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
IPVA unidade 0,08 1,500,00 125,00 
Seguro obrigatório unidade 1 300,00 300,00 
Seguro contra terceiros unidade 0,08 2,500,00 208,33 
Impostos e seguros mensais mês 1,00 633,33 633,33 

63333 I 

3 1 4 Consumos , , , 

Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 
Custo de óleo diesel / km rodado km/I 3,50 4,160 
Custo mensal com óleo diesel km 2.200 1,19 2,614,86 
C, de óleo do motor /1 ,000 km rodados 1/1,000 km 6,00 20,00 
Custo mensal com óleo do motor km 2,200 120,00 264,00 
C, de óleo da transmissão /1,000 km 1/1,000 km 0,85 20,00 
Custo mensal com óleo da transmissão km 2,200 17,00 37,40 
C, de óleo hidráulico / 1,000 km 1/1,000 km 5,00 111,11 
Custo mensal com óleo hidráulico km 2,200 555,55 1,222,21 
Custo de graxa /1,000 km rodados kg/1 ,000 krr 2 19,85 
Custo mensal com graxa km 2.200 39,70 87,34 

4.225,81 I 

3,1,5, Manutençao 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Custo de aquisição dos chassis unidade 1 150,000,00 150,000,00 
Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 80,500,00 80,500,00 
Custo estirn. c/manutenção (60 meses) % 85 230,500,00 195,925,00 
Custo mensal com manutenção mês 60 195,925,00 3,265,42 

3.265,42J 
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CCK PREST ADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

I~I~I 
L65 

Coleta de Resíduos Domiciliares 
Planilha de Composição de Custos 

31 6 Pneus 
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$) I 

Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5 unidade 6 - 
Custo de recapaqem unidade 6 - 
Custo jg. compl. + recap. 1 km rodado km/jogo 60.000 - - 
Custo mensal com pneus km 2.200 - - 

- I 
CUSTO TOTAL VEíCULOS E EQUIPAMENTOS 11.582,06 1 

ICUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) 1 22.883,941 

4. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI 

I Discriminação I Unidade 1 Quantidade I Preço unitário I Subtotal Total (R$) I 
L % J 34,83 I 22.883,94 I 7.970,48 

7.970,48 I 
[Benefícios e despesas indiretas 

ICusto Mensal com BOI (R$/mês) . 30.854,421 

IQuantidade média de resíduos coletados por mês: 72 toneladas 

Encargos Sociais 

Grupo A 
INSS 20,00% 
FGTS 8,00% 
Sego Acid. Trabalho 3,00% 
Salário Educação 2,50% 
Sebrae 0,60% 
Sesi/Sesc/DPC/F aer 1,50% 
Senai/Senac/DPC/F aer 1,00% 
Incra 0,20% 
Sub-total 36,80% 

59,57%1 

Grupo B 
Férias 11,11% 

Sub-total 11,11% 

Grupo C 
13° Salário 8,33% 
40% FGTS (rescisões) 3,33% 
Sub-total 11,66% 

1 Total para Encargos Sociais 
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ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO 

CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS 
LTDA _IEPP 

ESTRADA PATO BRAGADO A MARGARIDA, ZONA 

RURAL, PATO BRAGADO - PR 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 

MUNICIPIO DE MERCEDES - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2019 

DATA:23/07/2019··- 09:00 HORAS 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE .LD<i 

ccre - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
CNPJ/MF: n° 00.090.515/0001-;_'-0 

NIRE: 412.0309307-4 
FOlhe 1 de 7 

Os abaixo Identificados e qualificados' 

1) CLENIO KAULFUSS brasileiro. solteiro. nascido em 06/03/1970. natural 
de Missal-PR comerciante. Inscrito no CPF/MF sob nU 784.089.709-68 
portador da carteira de identidade RG n". 10.132 300-5/SSP-PR, residente e 
clomiciliado na Rua Ponta Grossa. 27L10 Casa Centro Pato Braqado-Pfc. 
CEP.85948-000 

2) MARLlSE WEL TER. brasileira solteira. nascida em 27/07/1982 natural 
de Marechal Cdo Rondon-Plc comerciante. inscrita no CPF!MF sob n". 
033.111.069-54. portadora da carteira de Identidade RG n", 
7.521.088-4/SSP-PR. residente e domiciliada na R. Ponta Grossa, 2740. 
Casa Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS 
L TDA - EPP, com sede na R. Ponta Grossa. 2740, Centro. Pato 
Bragado-PF\. CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n" 
00,090,515/0001-20. registrada na Junta Comercial do Paraná sob n" 
412.0309307-4 em 03/06/1994: resolvem alterar o contrato SOCial meoiante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL.' O endereço da presente 
SOCiedade que E:' 1:8 R Ponta Grossa, 2740 Centro. Pato Bragado-PR. Cl-:I'> 85~)48-000, 
fica alterado para Estrada Pato Bragado a Margaricla, Sn, Zona Rural, CEP: 85948-000, 
Pato Bragado-PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a 
partir desta data a ter o seguinte objeto Transporte rodoviário municipal e interrnunicipal ele 
Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar Serviços de Limpeza, Prestação de serviços de coleta 
de resíduos Coleta e lixo e hrnoeza pública Serviços de: recolhimento de -esiduos sohoos 
e urbanos serviços de recictaqern ele hxo s "IVIÇOS de limpeza e higiene serviços de 
incmeraçao, trituração e compostagem de resíduos serviço de instalação dE' geornernbrana 
e demais materiais de vedação, serviços de higiene e limpeza de edificios públicas, imóveis 
e terrenos baldios; Coleta de lixo domiciliar, lixo comercial. lixo de intorrnática Atividades de 
limpeza Serviços de varriçào capinaçào, manutenção de estradas lavagem rJe ruas, praças 
calçadas e loqradouros pLJt"JIICOS petit-pave sarjetas telhados praças e í .. H\':cj1os pubhcos e 
onvados Safll-:di'il:'illC 1\ll11'118i1\01 limpeza de bocas ele iobo e ç]éllerras de ájuas pluvia.s e 
faixas lje S81 vid: '." Arjllll:,IS:' acao de Usinas ue rE:'CI'::";:lç,("n aterro SéH Itd' 1(.., coleta selet.va 
de lixe Prestação de serviços elE; obras de urbaruz açao Obras de urbaruzacáo em ruas 
praças calçacas. meio Iro e canteiros. F\OÇC1Cj;:1S. capina e podas à margem de estradas 
oraças e vias pubhcas encostas C: (')11' faixas ele servidão USinas de Incineração. trituração 
e cornpostaqern de residuos, poda de Arvores. Manutenção de ilummaçáo pública 
manutenção de piscinas e chafariz drenas e caixas de captação de 3guas pluviais 
ajardinarnentos paisaqisrno plantação de grama flores e arvores poda e corte de arvores 
Prestação de Serviços cornbmados em Limpeza Predial. corno (J limpeza externa e no 
mtc-icr Cie prédios SCrVil,;OS de ;y:anutençjQ dISr~')"';.;(l(.) rjf·· 'IXlJ servrco-. fie recepcao 
portaua e outrcs serviços 121:l~:'on;:)dcs péWl dJf' '3;JUIO '1 admirusrraçao e conservação elas 

'~ Mu"ijcipiO DF. MERCEDES - PR 
Ci.:rdico ql.l., a presente cópia 

confere com o documento original 
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OITAVA ALTERAÇÁO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 1. ~ 

CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
CNPJIIVlF: n" 00.090.515/0001-;0 

NIRE: 412.0309307-4 
!"c:he: 2 de 7 

instalaçóes dos prédios, pátio e propriedades. Serviços de Apoio e Organização/Promoção 
de [::ventos, congressos exposições e festas Cursos, Treinamentos Controle e 
organização de Estacionamento, Contrataçáo de Bandas e Shows Artísticos. Locação de 
pirâmides, Banheiros Ouimicos e Estruturas para eventos. Prestação de Serviços 
Construção Civil: Serviços técnicos de engenharia civil ambienta]. agronômica e projetos; 
Edifícios residenciais. edifícios comerciais, edifícios públicos, edifícios recreativos e 
edificios industriais; Montagem de edifícios, casas e barracões pré-moldados ou 
pré-fabricadas de qualquer material: Serviços de Pintura Serviços de revestimento e 
pintura de edificios Obras de acabamento da construção Impermeabilização em obras de 
engenharia civil Trabalhos de superficie e pavimentação e sinalização em vias rurais e 
urbanas. ruas praças e calçadas Pintura para Sinalização em ruas. pistas rodovias e 
estacionamentos Construção de rodovias a construçào e recuperação de estradas, 
rodovias. meio fio. pavimentação asfáluca pavimentação poliédrica e adequação e 
cascalharnento em ruas. vias e estradas: Fabricação e cornercio de Artefatos ele Cimento e 
tubos de concreto; Construção de pontes. viadutos. túneis e barragens: Obras de 
terraplenaqern. operações de escavação, nivelarnerito, derrocamentos. transporte 
rodoviário depósito e compactação de terras e rochas: Escavaçóes. perfurações para 
sondagens de solo: Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e 
galerias de águas pluviais, buerros e obras de Irrigação Perfuração de poços artesianos: 
Instalação e manutenção elétrica e hidráulica: Comercio de Materiais Etétricos Construção 
de cercas e topografia, Locação e serviços de maquinas e equipamentos agricolas e 
equipamentos pesados e caminhões. para uso em obras e na agropecuárra; Locação e 
serviços de caçambas agrícolas de entulho da construção civil tipo estacionário e guincho, 
Locação de máquinas e equipamentos e Transporte rodoviário de passageiros municipal: 
Transporte rodoviáno escolar Transporte rodo iàno de cargas municipal Comercio 
Artigos de Natal Beleza. Brinquedos: Material Recicravel Equipamentos de Proteçâo e 
Segurança no trabalho e venda de Produtos de Proteção Ambiental Materiais de 
Construção: Comercio de areia. pedra. brita. pedra Irregulares pedra maroada, pedra 
poliédrica tijolos e telhas: Madeir as, Comercio de tintas e materiais pintura Comere-o de 
baterias peças e acessórios para veículos automotores e motocicletas: Cornercio de peças 
oe metal Inox e Alurninio Telas Vidros, fibras. Policarbonato. derivados de mateuars 
plasticos 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o SÓCIO 
SIDNEI IVAN WEISS. brasileiro, natural de Marechal Cdo Rondon-PR, solteiro. nascido em 
17/03i1978, empresário, inscrita no CPF/MF sob n". 018.139.109-01, portador da carteira 
de identidade RG nO 5.060 932-4/SSP-PR residente e dorrucitiado na Rua das Flores 16'1 
Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000. 

CLÁUSULA QUARTA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Reura-se da SOCiedade 
a sacia MARLlSE VVEL TER acima qualificada, vendendo e transfermdo. com o 
con sentimento dos outros sócros. as 80000 (oitenta mil) quotas inteqrahzadas. em moeda 
corrente do Pais. que pOSSUI pelo valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada urna 
totalizando RS 80000 00 (oitenta mil reais) ao SÓCIO ingressante SIDNEI IVAN WEISS. 
acuna qualificado dando plena quitação das quotas cedidas 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: o sócio CLENIO KAULFUSS, 

~ 

.ii~jjlJICIP!O UE r\llERCEDES • PR 
Cerl;ii:;~ qlJe d presente cópia 

confere cem o documento original 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CCK - PREST ADORA DE SERVICOS URBANOS L TOA - EPP 
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acima qualificado, transfere, com o consentimento dos outros sócios. as 120.000 (cento e 
vinte mil) quotas integralizadas. em moeda corrente do País, que possui pelo valor nominal 
de RS 1,00 (hum real) cada uma, totahzando R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ao 
sócio SIDNEI IVAN WEISS, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas. o capital social que é de R$ 400000.00 (quatrocentos mil reais). divididos em 
400000 (quatrocentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, subscritas e Já integralizadas. em moeda corrente do País. pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma 

INo.!!!_e .... _. __ . o • __ •••• __ ._._. ~.1= . -,-J~)l--- Quota~J __ .. __ . __ ~~l.~~_I3~ 
! CLENIO KAULFUSS 5000 200 000, 20000000 1----- --_ ... - .----- _ ..... _.- . .. - . __ . __ .. __ .. ,_~______ .. _. __ 

. SIDNEI IVAN WEISS 5000 200000 20000000 - - - .. 
100.00 400.000 400000,00 TOTAL 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
mteqralizaçao do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A adrninistraçao da sociedade caberá a CLENIO KAULFUSS e SIDNEI 
IVAN WEISS. com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-Ia ativa e passivamente. judicial e extra judicralrnente perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade. autorizado o uso do nome empresarial em conjunto 

§'I.o - É vedado o uso do nome empresarial em atrvidad s estranhas ao interesse social 0'.1 
assumir obngações seja em favor de qualquer dos quotrstas ou de terceiros. bem corno 
onera I ou alienar bens imovers da sociedade. sem autorização do outro SÓCIO 

§2,o - Faculta-se ao administrador atuando isoladarnente. constituir, em nome da 
sociedade. procuradores para período determinado devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram. sob as penas da lei que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade. por lei especial. OLl em virtude de condenação Criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela a pena que vede. ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos: 
OLl por crime falirnentar, de prevaricação. peita ou suborno concussão. peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relações de consumo. fé pública ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanecem inalteradas as demais clâusulas vigentes 
que não coudrem COIll as disposições do presente mstr umento 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação 01 a ajustada consolida-se o contrato social. que passa a ter a seguinte 
redação 

. o-S-PR 
;v'iUNiC!PiO DEME~C~ ~ó ia 

CUi,,;j:;o que a pre",en e ~ , 
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co lI;> v '\ 

Merc<')des-PR ~/O';t 1 (l~ ~r:rv 
000109 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n? 00.090.515/0001-28 
NIRE: 412.0309307-4 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 

CNPJ/MF: 00.090.515/0001-20 
NIRE: 412.0309307-4 

I~ 

1) CLENIO KAULFUSS, brasileiro. solteiro nascido em 06/03/1970, natural 
de Missal-PR comerciante. inscrito no CPF/MF sob n". 784 089 709-68, 
portador da carteira de identidade RG n" 10 132 300-5/SSP-PR residente e 
domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato Bragado-PR. 
CEP 85948-000. 

2) SIDNEI IVAN WEISS, brasileiro, natural de Marechal Cdo Rondon-PR. 
solteiro. nascido em 17/03/1978 empresário. inscrita no CPF/MF sob n° 
018139.109-01 portador da carteira de identidade RG nO 
5.0GO.932-4/SSP-PR. residente e dorrucrlrado na Rua das Flores, '16'1. 
Centro Mercedes-Pfi. CEP 85998-000 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS 
L TOA - EPP com sede na Estrada Pato Bragado a Margarida, SN, Zona 
Rural. Pato Bragado-PR. CEP 85948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob nO 
00090.515/0001-20, registracla na Junta Comercial do Paraná sob n" 
412 0309307 -4 em 03/06/1994: resolvem consolidar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade qrra 
sob o nome empresarial de CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP 
e tem sede e domicílio na Estrada Pato Bragado a Margarida, SN, Zona Rural, Pato 
Bragado-PR. CEP 85948-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios, 

CLÁUSULA TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1994 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterrninado 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A SOCiedade tem por objeto a exploração no 
ramo de Transporte rodoviano municipal e intermurucrpal de Lixo Urbano, lndustnai e 
Hospitalar Serviços de Limpeza, Prestação de serviços de coleta de resíduos Coleta de 
lixo e limpeza pública, Serviços de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos, serviços de 
reciclagem de lixo serviços de limpeza e higiene serviços de incineração trituração e 
cornpostaqem de resíduos serviço de instalação de qeomernbrana e demais materiais de 
vedação serviços de higiene e limpeza de edificios públicas. imóveis e terrenos baldios 
Coleta de lixo domiciliar lixo comercial hxo de mforrnátrca. Atividades de limpeza: Serviços 
de varriçào capmaçao. manutenção de estradas lavagem de ruas, praças calçadas e 
logradouros públicos. petit-pave. sarjetas, telhados, praças e prédios públicos e pnvados 
Saneamento Ambienta!. limpeza de bocas de lobo e galerias de águas pluviais, e faixas de 
servidão Administração de Usinas de reciclagem, aterro sanitário coleta seletiva de IIX 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TDA - EPP 

CNPJ/MF: n" 00.090.515/0001-20 
NIRE: 412.0309307-4 

Prestação de serviços de obras de urbanização Obras de urbanização em ruas. praças 
calçadas. meio fio e canteiros Roçadas. capina e podas à margem de estradas. praças e 
vias públicas, encostas e em faixas de servidão USinas de incineração. trituração e 
compostagem de resíduos. poda de Arvores Manutenção de iluminação pública. 
manutenção de piscinas e chafariz, drenos e caixas de captação de águas, pluviais. 
ajardinarnentos, paisaqisrno, plantação de grama. flores e arvores. poda e corte de arvores 
Prestação de Serviços combinados em Limpeza Predial. como a limpeza externa e no 
interior de prédios serviços de manutenção, disposição de lixo. serviços de recepção, 
portana e outros serviços reiacronados para dai apoio à administração e conservação das 
instalaçóes dos prédios. pátio e propriedades Serviços de Apoio e Organização/Promoção 
de Eventos. congressos. exposições e festas. Cursos, Treinamentos: Controle e 
organização de Estacionamento, Contrataçao de Bandas e Shows Artísticos. Locação de 
pirâmides. Banheiros Químicos e Estruturas para eventos Prestação de Serviços' 
Construção Civil: Serviços técnicos de engenharia civil. ambienta I. agronômica e projetos; 
Edifícios residenciais. edificios comerciais. edifícios públicos edifícios recreativos e 
edificros i tdustriais Montagem ele edifícios casas e barracões pré-rnoídados Ou 
pre-Iabricadas ele qualquer material Serviços de Pintura Serviços de revestimento e 
pintura de edifícios, Obras de acabamento da construção. Impermeabilizaçao em obras de 
engen afia civil; Trabalhos de superfície e pavimentação e Sinalização em vias rurais e 
urbanas, ruas, praças e calçadas; Pintura para sinalização em ruas, pistas rodovias e 
estacionamentos; Construção de rodovias a construção e recuperação de estradas, 
rodovias, meio fio pavimentação asfáltica. pavimentação poliédrica e adequação e 
cascalhamento em ruas. vias e estradas Fabricação e comercio de Artefatos de Cimento e 
tubos de concreto; Construção de pontes, viadutos. túneis e barragens Obras de 
terraplenagem operaçôes de escavação. nivelarnento. derrocarnentos transporte 
roooviario. depósito e cornpactaçáo de terras e rochas: Escavações, perfurações para 
sondagens de solo: Construção de redes de abastecirnento de água. coleta de esgoto e 
galerias de águas pluviais. bueiros e obras de irrigação Perfuração de poços artesianos. 
Instalação e manutenção elétrica e hidráulica: Comercio de Materiais Elétricos Construção 
de cercas e topografia: Locação e serviços de maquinas e equipamentos agricolas e 
equipamentos pesados e caminhões. para LISO em obras e na aqropecuária Locação e 
serviços de caçambas agrícolas de entulho da construção civil trpo estacionáno e qurncho 
Locação de má iuinas e equipamentos e Transporte rodovráno de passageiros municipa! 
Transporte rodovráno escolar TI ansporte rodoviário de cargas municipal Comercio 
Artigos de Natal: Beleza. Brinquedos: Material Reciclável; Equipamentos de Proteção e 
Segurança no trabalho e venda de Produtos de Proteção Ambienta! Materiais de 
Construção: Comercio ele areia pedra, brita. pedra Irregulares. pedra maroada. pedra 
poliédrica, tijolos e telhas Madeiras Comercio de tintas e materiais pintura: Comercio de 
baterias. peças e acessórios para veículos automotores e motocicletas: Comércio de peças 
de metal Inox e Alumínio, Telas Vidros. fibras Policarbonato. derivados de materiais 
plastrcos. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de RS 400.000.00 
(quatrocentos mil reais). divididos em 400,000 (quatrocentas mil) quotas de capital no valor 
nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. subscritas e já integralizadas. em moeda corrente 
do Pais pelos sócios e distribuídas da seguinte forma. 

Nome I __ .. . _ 

ClENIO KAUlFUSS 
SIDNEIIVAN WEISS - _" . 
TOTAL 

(%f Quotas 
SIJ 00 200 000 
se 00 200000 

1 00:00 ~ 400.000 

Valor R$ 
200 or c 0(, 
20000000 
490.:_C)99,Õ( 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CC~< - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TDA - EPP 

CNPJ/MF: n? 00.090.515/0001-20 
NIRE: 412.0309307-4 

'0"13 G de 7 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. conforme dispõe o art. 1 052 da Lei 10406/2002 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivrsiveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a terceiros sem o consentimento dos 
outros SÓCIOS. a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço. o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando. se realizada a cessão 
delas a alteração contratual pertinente 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando, a quantidade de quotas postas 
à venda. o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao 
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias. contados do 
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio ahenante Se todos os 
sócios manifestarem seu direito ele preferência, a cessão das quotas se fará na proporção 
das quotas que então possuirern Decorndo esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência as quotas poderão ser livremente transferidas 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A adrrunistraçáo da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS e SIDNEI 
IVAN WEISS, com os poderes e atribuições de genr e administrar os negócios da 
sociedade. representa-Ia ativa e passivamente judicial e extra Judicialmente. perante 
órgãos pi' blicos instituições financeiras. entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da SOCiedade. autorizado o uso do nome empresarial em conjunto 

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como 
onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio. 

§2.o - Faculta-se ao administrador atuando isoladarnente consutuir em nome da 
sociedade, procuradores para periodo determmado clevendo o Instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os SÓCIOS poderão, de comum acordo, 
fixar' uma retirada mensal. a título de "pró-labore" observadas as disposições 
regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social. em 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administraçáo. 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela leqislaçao societána elaboradas em conformidade corri as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados. na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirnoniais em 
períodos Inferiores lia um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações mterrnedranas 
poderá ser distribuído mensalmente aos SÓCIOS. a titulo de Antecipação e Lucros 
proporcronalrnente às quotas de capital de cada um Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a drstribuiçáo afetar o capital social. conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei n o 10.406/2002 
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OITAVA AL TEHAÇÃO CONTRATLJAL DA SOCIEDADE 
CCK - PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n" 00.090.515/000'1-20 
NIRE: 412.0309307-4 

;~o,hô 7 de 7 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seçuintes ao término do exer cicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for O caso 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data rnarcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALEClrnENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ül uuerduado qualquer soe.o a sociedade continuará suas auvidades com os 
herdeiros sucessores e o incapaz Não sendo possível ou inexrstindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será, apurado e liquidado com base na 
situação patrirnonial da socied .(ie, Z-I data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resol a em relação a seu sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Adrnrnistradores declaram, sob ,)S penas ela lei. que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedacJe, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos: Oll por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
1101"l11aS de defesa da conco rencia contra as re.acoes de consumo, fé pública ou a 
proprieua.le 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleuc o foro da comarca de Marechal 
Candiuo Roncion-PR para o exercício e o cumpruuento dos direitos e obrigações 
resultant s deste contrato, com expr ssa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
pr-ivilegia ío que seja ou venha ser, 

E por estarem assim. Justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias 
de igUal teor e forma obrigando-se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores I~gais a 
curnpi ;-10 em odos os seus tel '"Jl()S 

Pala Braqado-Pr 01 de Abril de 2015 
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Prerettum do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 
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ALVARÁ DE LICENÇA 

NR. ALVARÁ: 380/2019 

Pelo presente fica, a titulo precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento 
abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. 

CADASTRO : 1021001-0 CNPJ/CPF: 00.090.515/0001-20 
RAZJl.O SOCIAL : CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
NOME FANTASIA : CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS 
ENDEREÇO : L4 LINHA KM 13 

~
" 
" 

" -; 
o 

ATIVIDADE : Coleta de ~esiduos não-perigosos 
Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 
Construção de edificios 
Construção de'rodovias e ferrovias 
Construção de obrqs-de-arte especiais 
Obras de urbanizaç'ão - ruas, praças e calçadas 
Construção de red~s ~~ abastecimento de água, coleta de esgo 
Obras de irrigação ' 

'Obr'as de t.e r r ap l.enaqem 
Instalação e manutenção elétrica 
Impermeabilização em obras de engenharia civil 
Seryiços de pintura de edificios em geral 
Aplicação de r eve s t í.men t.os e de resinas em interiores e exte 

HORÁRIO DE., FUNCIONAMENTO 

Normal 

DE SEGUNDA A SEXTA : 
SABADOS : 
DOMINGOS : 

7:00 às 20:00 horas 
7:00 às 18:00 horas 
XXXXXXXXXXXXXX 

EXERCíCIO DE COMPET~NCIA .. : 2019 
VALIDADE ATÉ 0 ••••••• : 31/03/2020 

Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: 2340269 
Em Data de 23/05/2019 

OBS:ALVARÁ DA TITULO PROVISORIO, NO AGUARDO DA 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA. LICEN~ AABIE nL72~:~~Ae - 

. 21"759--16 ~:~ 
/' s~re~fro de Finanças -~. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 
00.090.515/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 01/06/1994 

NOME EMPRESARIAL 
CCK - PRESTADORA DE SERVICOS URBANOS L TDA 

I PORTE 
EPP 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CCK PRESTADORA DE SERVICOS URBANOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7 -01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I ~~MERO I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
EST PATO BRAGADO A MARGARIDA 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
~8~5~.9~4~8_-0~0~0 ~. ~.Z~O~N~A~R~U~R~A~L~ ~ 

I MUNIClplO 
~ATO BRAGADO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escritoriodogilberto @ yahoo.com.br 

I TELEFONE 
(45) 3282-1232 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2019 às 09:15:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

-: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇAO 
00.090.515/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 01/06/1994 

NOME EMPRESARIAL 
CCK - PRESTADORA DE SERVICOS URBANOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
EST PATO BRAGADO A MARGARIDA I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
••• 8_5_.9_4_8_-0_0_0 -,. . ZONA RURAL 

I MUNICiplO 
PATO BRAGADO 

ENDEREÇO ELETR6NICO 
escritoriodogilberto @ yahoo.com.br 

I TELEFONE 
(45) 3282-1232 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/07/2019 às 09:15:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome 
Empresarial ou CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS 

o CNPJ raiz 00.090.515 está inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS da 
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná. 

Emitido via Internet Pública (18/07/2019 10:43:02) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CCK - PRESTADORA DE SERVICOS URBANOS LTDA 
CNPJ: 00.090.515/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:09:56 do dia 25/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2019. 
Código de controle da certidão: C62C.CD1A.5414.DA6B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.090.515/0001-20 
Razão Social:cCK PRESTADORA DE SERVICOS URBANOS LTDA 
Endereço: RUA PONTA GROSSA 2740 CASA / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 

Certificação Número: 2019070400542923477131 

Informação obtida em 09/07/2019 11:23:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

\~ ltJj/l 
j~ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 020138867-61 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.090.515/0001-20 
Nome: CCK - PRESTAOORA DE SERVICOS URBANOS L TOA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via tntetnet Publica (24/06/2019 08:31:44) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CCK - PRESTADORA DE SERVICOS URBANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.090.515/0001~20 

Certidão n v : 169021356/2019 
Expedição: 12/03/2019, às 16:40:10 
Validade: 07/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CCK PRESTADORA DE SERVICOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

00.090.515/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

URBANOS LTDA 
CNPJ sob o n° 
de Devedore s 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários I a honorários I a custas I a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

•. J ,!_, • • • •• I~(".-;t. _>_':;; .,\... :.,1 -Ó. L •.• -: ur' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASII?e IRI 
. _f~ 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLlO GOMES FILHO 

:Maria 'Ierezinha Sequinei' de Camarqo 
TITULAR 

Carla <Patrícia So6rinlío de Çamarqo 
Cristiane 'W'e6er 
Temando <Pereira de 'Vasconcelos 
ÇJracieCe 7vf.artins Leusc/i 
Sandra 7vf.ara SiBnore 
ESC. JURAMENTADOS 

C E R T I DÃO (N E G A T I V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema inforrriatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

CCK - PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA - inscrito no CNPJ sob 
n." 00.090.515/0001-20, com sede na Est Pato Bragado a Margarida, s/n.", Zona Rural, 
no Município de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum 
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 17 de julho de 2019 - 14h29min. 

t_ . /1_·\e::1 '''V\.',.e 
,! 

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - P.R ~ 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 

: .• ,~.j '~l(;ipiO DE MERCEDC::.S - PR 
C01 dica que a presente cópia 

contere com o documento original 

~~es-PR ~ r:. n "1 ') 2 
'd'::-';::_: (Â) "'("().. t" J _l;. •.••• 



CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS LTDA- ü1( ~I 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 1;l, ~ 

CNPJ.00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS, EQUIPAMENTOS E VEíCULOS 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTAoORA DE SERVIÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n". 
00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, o Sr SIDNEI IVAN 
WEISS, portador da Carteira de Identidade n? 5.060.932-4, expedida pela SSP/PR, e do 
CPF n.? 018.139.109-01, DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados, 
equipamentos e veículos adequados e em perfeito estado de funcionamento, em número suficiente, 
para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe. 

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem 
prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional, 
equipamento ou veículo, mediante solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, 
bem como, no caso de eventual indisponibilidade intercorrente. 

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

0 """011')3 t \ ;.'. 
,I'. -"-....., 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa CCK PRESTADORA DE 
SERViÇOS URBANOS, inscrita no CNPJ sob o nO 00.090.515/0001-20, cujo o 
responsável técnico, Engenheiro Civil WALDIR FABRíCIO DOS SANTOS, inscrito no 
CPF sob o n? 333.723.739-87, com carteira no Conselho de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - CREA-PR nO 11953/0, prestou os serviços abaixo relacionados: 

o ART N°: 20130971385 
o CONTRATANTE: MUNIClplO DE MERCEDES - PR 
o CNPJ DO CONTRATANTE: 95.719373/0001-23 
o ENDEREÇO DO CONTRATANTE: RUA OSVALDO CRUZ, N° 

555 - CENTRO - MERCEDES-PR, CEP 85998-000 
o LOCAL DO SERVIÇO: VILA TRÊS IRMÃS, VILA ARROIO 

GUAÇU E SEDE MUNICIPAL DE MERCEDES - PR, CEP 
85998-000 

o DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS: COLETA, REMOÇÃO, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO DOMICILIAR 
(RESiDUOS SÓLIDOS URBANOS DOMÉSTICOS E 
RECICLÁVEIS) -7.215,00 TONELADAS. 

o DATA DE INíCIO: 01/01/2013 
o DATA DE CONCLUSÃO: 01/08/2013 

Mercedes - PR, 20 de junho de 2016. 

DYEIKO ALLANN HENZ 
Engenheiro Civil 

CREA: PR-136876/D 

.JiU >..iícíplO Of: MERCEDES - PR 
Cerufico que d presente cópia 

confere com o documento original 

~~p~ 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Merce~9J flR. n 4 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 U r : J ,;._ ._, 

www.mercedes.pr.gov.br 
• I .,' ~ ,', ::. ' •. 1> 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que ot a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470 da Resolução nO 1025/2009, 
do CONFEA, 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n,O 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia, 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão does) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atri buição( ões) proflssional( ts), em conformidade com a Lei Federal n. ° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agr-onomia, 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480 da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA, 

Certifica que, a critério dota) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n,O 8,666/93, 

Certifica que ficam cientes oca) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emltente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.O 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade does) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira Profissional:PR-11953/D RNP NO:1703507851 
Acervo Técnico NO,: 2951/2016 Protocolo NO.: 2016/00214191 
Selos de autenticidade:A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 

on0125 

http://creaweb,crea-pr.org.br/webcrea/consultaslimprimir _ acervo.asp?SESSAO=O&N", 20/06/2016 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira Profissional:PR-11953/D RNP NO.:1703507851 
Acervo Técnico NO.: 2951/2016 Protocolo NO.: 2016/00214191 
Selos de autenticidade:A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 

ART N° : 20130971J8S 0 Re qi s t r ad.. : 18/03/2013 . 
ART Correspons : . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ART V. " •... u ~ .·.lda: . 
Empresa Execu tora : CCK i?RES'::'ADORA DE SElWIÇOS UI~!31\NOS LTI)A . 
Contratante(s) :MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ/CPF: 95.719.373/0001-23. 
Tipo de Cont.rato :EMPREITADA . 
Atividade Técnica : EXECUçAO DE OBRA OU SERVIÇO TtCNICO . 
Área de Competência. : SERVIÇOS AFINS E COP.RELATOS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMBIENTE . 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS . 
Serviço Contratado .. : EXECUçAo . 
Dimensâo :7.215,00 TON Área Existente:O,OO TON . 
Área Ampliada :O,OO TON Área de Reforma:O,OO TON . 
Dados Complementares: 0,00 . 
Local da Obra :RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 CENTRO . 
Município/Estado :MERCEDES/PR . 
Data de Início : 01/01/2013 Data de Coric Lu s ã o : 01/08/2013 . 
Docto de Conclusão .. :DECLARAÇAo PROFISSIONAL . 
Descr. Compl. Serv .. : COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE E: DESTINAÇÃO FINAL DE 

LIXO DOMICILIAR (RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS -DOMtSTICOS 
E R8CICLAvEISI ! QUANTIDADE: 7215 TON CONFORME TERMO 
ADI~IVO IV eo N° 19/2010 D~ ~5/07/?010 PRORROGADO 
ATÉ 01/0 120~~). ~' . 

Observaç:Cio : . 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PA'RANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira Profissional:PR-11953/D RNP NO.:1703507851 
Acervo Técnico NO.:2951/2016 Protocolo NO.:2016/00214191 
Selos de autentlcidade:A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 

ART N° :20143776942 0 Registrada:26/08/2014 , . 
ART Correspons : , . . . . . . . . .. ART Vinculada: . 
Empresa Executora :CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA . 
Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO 3R/\GADO PR CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-05 . 
Tipo de Contrato :EMPREITADA . 
Atividade Técnica : EXECOçAo DE OBRA OU SERVIÇO TtCNICO . 
Área de Competência. : SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMBIENTE . 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS . 
Serviço Contratado .. : EXECUçAO ............•......•........ " . 
Dimensão : 600,00 TON..... . . .. Área Existente: 0,00 TON . 
Área Ampliada :0,00 TON Área de Reforma:O,OO TON . 
Dados Complementares: 0, 00 . 
Local da Obra :RUA WILLY BARTH, 2885 CENTRO . 
Município/Estado : PATO BRAGADO/PR . 
Data de Início :18/11/2013 Data de Conclusão:17/11/2014 . 
Oocto de Conclusão .. : DECLARAÇÃO PROFISSIONAL . 
Oescr. Compl. Serv .. :SERVrçOS DE COLETA, TRANSPORTE E OESTINAÇÃO FINAL DE 

LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL GERADOS NO TERRITÓRIO 
MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR. RESíDUOS SÓLIDOS 
URBANOS ORGÂNICOS E RECICLAvEIS, COM TRIAGEM E 
DISPOSIÇÃO fINAL EM ATERRO. CONTRATO 286/2013 - 
PREGAO PRESENCIAL N° 155/2013 . 

Observação : , , . 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira Profissional:PR-11953/D RNP NO,:1703507851 
Acervo Técnico NO.:2951j2016 Protocolo NO.:2016j00214191 
Selos de autenticidade:A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 

ART N° :20143973853 0 Registrada:15/09/2014 . 
ART Correspons : ART Vinculada: . 
Empresa Executora :CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA . 
Contratante (s) :MUNICIPIO DE MERCEDES PR C PJ/CPf: 

95.719.373/0001-23 . 
Tipo de Contrato : EMPREITADA . 
Atividade Técnica : EXECUçAo DE OBRA OU SERVIÇO TtCNICO . 
Área de Competência. : SERVIÇOS AFINS E CORRET.ATOS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMBIENTE . 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS . 
Serviço Contr·atado .. :EXECUçAO . 
Dimensão :1.374,00 TON Área Ex i s t.e n t.e t Oç Of) TON . 
Área Ampliada :O,OO TON Área de Retorma:O,OO TON . 
Dados Complementares: 0,00 . 
Local da ObrD :RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 CENTRO . 
Municipio/Estado :MERCCDSS/PR . 
Data de Inicio : 01/0812014 Data dE': Coric l u são : 01/08/2015 . 
Docto de Conclusão .. :D~CLARAÇAO PROfISSIONAL . 
Descr. Compl. Serv .. :SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, REMOÇÃO E: D2STINAÇÃO 

FINAL DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL BEM COMO COLETA 
SELETIVA NAS LOCALIDADES DE VILA TRtS IRMAs, VILA 
ARROIO GUAÇU E SEDE MUNICIPAL NO MUNICIPIO DE 
MERCEDES-PR. RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E 
RECICLÁVEIS, COM TRIAGEM E DISPOSIÇAO FINAL EM 
ATERRO. CONTRATO 179/2014 - 'REGAO PRESENCIAL N° 
63/2014 . 

Observação : . 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira Proflssional:PR-11953/D RNP NO,:1703507851 
Acervo Técnico NO,: 2951/2016 Protocolo N°,: 2016/00214191 
Selos de autenticidade:A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 

ART N° ,. :20143976577 0." .. , Registrada:15/09/2014, ,', .. 
ART Correspons , . : , . , , , , . " ART Vincul.ada:., , . , . , . , , , .. 
Empresa Executora : CCK PRESTADORA DE: SERVIÇOS LJRBA.NOS LTDA .. , , . , . 
Contratante(s) ,. :MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - PR - CNPJ/CPF: 

95.719.449/0001-10", , , .. , . 
Tipo de Contrato : EMPREITADA , , .. , . , . 
Atividade Técnica : EXECUçAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO., , .. ,. 
Área de Competência.:SERVIÇOS AFINS E CORRE LATOS EM SANEAMENTO E 

MEIO-AMBIENTE , , , , . 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS , , ,., ,."., . 
Serviço Contratado .. : EXECUÇÃO , , , , . , . , .. , , , , , , .. , , 
Dimensão :840,00 TON .. , " Área Existente:O,OO TON , , .. ,. 
Área Amp1iada , .. :0,00 TON """"" Área de Reforma:O,OO TON , .. , 
Dados Complementares: 0,00 , ..... , .. "., .... , .. "., " ... ,." .. , , . 
Local da Obra :RUA TOCANTINS, 600 CENTRO,., "., .. , ".,., . 
Municipio/Estado : ENTRE RIOS DO OESTE/PR , , , . , .. , , , , . 
Data de Inicio :12/04/2014 "". Data de Conclusão:12/04/20l5 ,. 
Docto de Conclusão,. :DECLARAÇAo PROF~SSIONAL, ... , ..... ",."""., .. ".". 
Descr. Comp1. Serv .. :SERVIÇOS D~ COLETA, TRANSPORTE. REMOçAo E DESTINAÇÃO 

fINAL EM l\TERRO, DE LIXO DOMICILIAR OGÂNICO E 
RECICLÁVEL EM TODO O PERíMETRO URBANO E TODO O 
TERRITÓRIO RURAL. COMO NO DISTRITO O VISTA ALEGRE, 
PARQUE DE LAZER PRAIA ARTIFICIAL, BASE NAuTICA, LINHA 
VOLTA GAÚCHA, LINHA DIVISA. CONTRATO DE PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS N° 29/2014 - TOMADA DE PREÇOS N° 12/2014, 

Obser·vação : , , .. , , , , , . , . 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_ acervo .asp?SESSAO=O&N", 20/06/2016 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira Proflssional:PR-11953/D RNP NO.:1703507851 
Acervo Técnico NO. :2951/2016 Protocolo NO.: 2016/002:1.4191 
Selos de autentícidade:A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 2016/00214191. 

Emitida via Internet em 20/06/2016 15:42:22 horas, 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução NO 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando ° autor à 
respectiva ação penal. 

000130 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa CCK PRESTADORA DE 
SERViÇOS URBANOS, inscrita no CNPJ sob o nO 00.090.515/0001-20, cujo o 
responsável técnico, Engenheiro Civil WALDIR FABRíCIO DOS SANTOS, inscrito no 
CPF sob o nO 333.723.739-87, com carteira no Conselho de Engenharia e Agronomia 

" do Paraná - CREA-PR nO 11953/0, prestou os serviços abaixo relacionados: .' I 
,,,' 

" , , 

, ,~ 

o ART N°: 20143973853 
o CONTRATANTE: MUNICíPIO DE MERCEDES - PR 
o CNPJ DO CONTRATANTE: 95.719373/0001-23 
o ENDEREÇO DO CONTRATANTE: RUA OSVALDO CRUZ, N° 

555 - CENTRO - MERCEDES-PR, CEP 85998-000 
o LOCAL DO SERViÇO: VILA TRÊS IRMÃS, VILA ARROIO 

GUAÇU E SEDE MUNICIPAL DE MERCEDES - PR, CEP 
85998-000 

o DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS: COLETA, REMOÇÃO, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO DOMICILIAR 
E COMERCIAL, BEM COMO COLETA SELETIVA (RESíDUOS 
SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS, COM 
TRIAGEM E DISPOSiÇÃO FINAL EM ATERRO) - 1.374,00 
TONELADAS. 

o DATA DE INíCIO: 01/08/2014 
o DATA DE CONCLUSÃO: 01/08/2015 

Mercedes - PR, 10 de junho de 2016. 

DYEIKO ALLANN HENZ 
Engenheiro Civil 

CREA: PR-136876/D 

, ,i.I,.;t:.w~.:;) - P 
, :~.~ p~esente cópia 

vV, L"V,", qm"o~ documento original •• 
confere co 

.'--~"" '-'- 
\.J 
CLECI MARIA RAMBO LOFFI 

Prefeita Municipal 

.-- 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85,998-000 - Mercedes - PR.. 1 3 1 

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 O n 0--,- 
www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIDÃO NR. 731/2019 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos VENCIDOS, até a presente data da emissão desta Certidão, porém 

~ existem débitos à vencer, em nome de: 
Contribuinte: CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
CPF/CNPJ: 00.090.515/0001-20 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 19/06/2019 

Número de Autenticidade: 958835625958835 

Município de Pato Bragado - Av. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355 
CIIPJ: 95.719.47210001-05 



.:;!J 
ragado 

Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA , 

Atestamos que a empresa CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS, inscrita 
no CNPJ sob n.º 00.090.515/0001-20 e inscrição Estadual nº 46000099-88, com 
sede à Rua Ponta Grossa, 2740, centro, CEP 85.948-000, Pato Bragado - PR, 
executou para o Município de Pato Bragado - PR, CNPJ sob n.º 
95.719.472/0001-05, cuja Prefeitura está situada à Rua Willy Barth, n.º 2885, 
CEP n.º 85.948-000, Centro, 

No período de 18/11/2013 a 17/11/2014, sob a responsabilidade técnica do 
engenheiro civil, Waldir Fabrício Dos Santos, CREA - PR n.º 11.953-0, conforme 
ART n.º 20143776942, SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL, GERADOS NO TERRITÓRIO 
MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR, RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS 
ORGÂNICOS E RECIClÁVEIS, COM TRIAGEM E DISPOSiÇÃO FINAL EM ATERRO. 
CONTRATO N.º 286/2013 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 155/2013, perfazendo o 
total de 600 (seiscentas) toneladas. 

Declaramos que os serviços foram executados de modo plenamente 
satisfatório, atendendo todas as especificações e exigências técnicas, não 
sendo de nosso conhecimento qualquer fato de desabone sua identidade 
técnica e profissional. 

Pato Bragado - PR, em 09 de junho de 2016. 

ds~ ~~0 A'X-Ip ti - () Johnny Marc&'s Wutzke 
CREA: PR - 84.865/D 

Colaborador Profissional 111 - Função Engenheiro Civil , 

" J,J; . ',,';F.. MERCEDES - PR 
" .' •• J I i',' I presente cópia 

. . "O"" é' documento origmal 

__ ~~-;~~1(l, .. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 O n, .. 0133 
www.patobragado.pr.gov.br· - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Porcnó ....•.. 



· [~I10 
J."v 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

Rua Tocantins, 600 - Fone/Fax: (45) 3257-1268 - CEP 85988-000 - Entre Rios do Oeste - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS, inscrita 

no CNPJ sob n° 00.090.515/0001-20 e inscrição estadual n° 46000099-88, com sede na 

Rua Ponta Grossa, 2740, Centro, CEP 85.948-000, Pato Bragado - PR, executou para o 

Município de Entre Rios do Oeste - PR, CNPJ: 95.719.449/0001-10, cuja prefeitura está 

situada na Rua Tocantins, n° 600, CEP 85988-000, centro, no período de 12/04/2014 a 

12/04/2015, sob responsabilidade técnica do engenheiro civil Waldir Fabrício dos 

Santos, CREA-PR n° 11.953-D, conforme ART n° 20143976577, os SERViÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO, DE LIXO 

DOMICILIAR ORGÂNICO E RECICLÁVEL EM TODO O PERíMETRO URBANO E TODO O 

TERRITÓRIO RURAr., COMO NO DISTRITO VISTA ALEGRE, PARQUE DE LAZER PRAIA 

ARTIFICIAL, BASE NÁUTICA, LINHA VOLTA GAÚCHA, LINHA DIVISA. CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N" 29/2014 - TOMADA DE PREÇOS N" 12/2014, perfazendo 

o total de 840 (oitocentas e quarenta) toneladas. 

Declaramos que os serviços foram executados de modo plenamente 

satisfatório, atendendo todas as especificações e exigências técnicas, não sendo de 

nosso conhecimento qualquer fato que desabone sua identidade técnica e profissional. 

Entre Rios do Oeste - PR, 13 de junho de 2016 

r> 
I 1 

,;1 \(. c,: CREA-PR 

.AO)).1Q1 :) Gisele Braga Coronado 
Engenheira Civil CREA-PR 143743/0 

'on0134 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

ENGENHEIRO CIVIL 
WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Emitida em : 17/06/2016 
Carteira Profissional: PR-11953/D Acervo Técnico NO.:2951/2016 
Selo(s) de Autenticidade: A 030.698, A 030.699, A 030.700, A 030.701 
ART N° :20130971385 o Registrada :18/03/2013 
Empresa Executora :CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
Contratante(s) :MUNICíPIO DE MERCEDES 
Tipo de Contrato :EMPREITADA 
Atividade Técnica : EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO T8CNICO 
Área de Competência. : SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 
Serviço Contratado .. : EXECUçAo 
Dimensão :7.215,00 TON 
Área Ampliada :0,00 TON Área de leforma .. :0,00 TON 
Local da Obra :RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 CENTRO 
Município/Estado :MERCEDES/PR 
Data de Início :01/01/2013 :laca de C"~IC~ lsão:01/0d/n:'3 
Descr. Compl. Serv .. :COLETA, RSMOÇAO, T~A SPOR~E E DESTINAÇAo FI 'Ai D2 LIXO 
DOMICILIAR (RES1DUOS SÓLIDOS URBANOS -DOMÉSTICOS F: t<.t:CICLÁVE.:IS) / 
QUANTIDADE: 7215 TON CONFORME TERMO ADITIVO IV CO N° 119/2010 DE 05/07/2010 
PRORROGADO ATÉ 01/08/2013. 
Observaçâo : 
ART N" : 20143776942 O Registrada : 26/08/2014 
Empresa Executora :CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
Tipo de Contrato :EMPREITADA 
Atividade Técnica : EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO r8CNICO 
Área de Competência. : SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO 
AMBIENTE 
Tipo de Obra/Serviço:OOTRAS OBRAS/SERVIÇOS 
Serviço Contratado .. : EXECUÇAo 
Dimensão :600,00 TON 
Área Ampliada :0,00 TON Área de Reforma .. :0,00 TON 
Local da Obra :ROA WILLY BARTH, 7885 CENTRO 
Municipio/Estado : PATO BRAGADO/PR 
Data de Inicio :18/11/2013 Data de Conclusao:17/11/7011 
Descr. Compl. Serv .. :SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPOR E E DESTINAÇAb ~'INAL DE 
LIXO DOMICILIl\R, E COMERCIAL GERArlOS NO TRRRITÓRJO MUNJCIPAL 2 PATO 
BRAGA~O-PR. RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS ORGANICOS E RECICLÁVEIS, COM TRIAGEM E 
DISPOoIÇAo fINAL EM ATERRO. CONTRATO 286/2013 - PREGAO PRESENCTAL N~ 155/2013. ' - c . 

Observaçáo : 

~RT N° " " : 20143973853 O Registrada : 15/09/20 4 
Empresa Executora ;CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
Contratante (s) : MUNICIPIO DE MERCEDES - PR 
Tipo de Contrato : EMPREITADA 
Atividade Técnica : EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competência. :SERVIÇOS AFINS E CORRE LATOS EM SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
Tipo de Obra/ServiçO:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 
Serviço Contratado .. : EXECUÇAO 

on0135 
htto:llcreaweb.crea-or.orl:r.br/consultas/valiclacerticlao.asn?N LJ MCERT=29) I &A N()C' .. )()/()fi/)n I f) 
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Dimensao :1.371,00 TON 
Área A.rnpliada : 0,00 TON Área de Ee .o rma .. : 0,00 
Local da Obra :RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 CENTRO 
Município/Estado :MERCEDES/PR 
Data de Início :01/08/2014 Data de Conclusão:01/08/2015 
Descr. Compl. Serv .. : SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, REMOçAo E DESTINAÇAo 
FINAL DE LIXO DOMICILIAR E COMERCIAL BEM COMO COLETA SELETIVA NAS 
LOCALIDADES DE VILA TRÊS IRMÃS, VILA ARROIO GUAÇU E SEDE MUNICIPAL NO 
MUNICIPIO DE MERCEDES-PR. RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS, 
COM TRIAGEM E DISPOSIÇAo FINAL EM ATERRO. CONTRATO 179/2014 - PREGAO 
PRESENCIAL N° 63/2014. 
Observação : 
ART N° :20143976577 O Registrada :15/09/2014 
Empresa Executora ;CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
Contratante(s) :MUNICIPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - PR 
Tipo de Contrato : EMPREITADA 
Atividade Técnica : EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TtCNICO 
Área de Competência.: SERVIÇOS Ar INS E C:ORRELATOS ::'.['1; SANE.AME: TO E MEIO 
AMBIENTE 
Tipo de Obra/Serviço;OUTRAS OBRAS/SERVJ~OS 
Serviço Contratado .. : EXECUÇAO 
Dimensão :840,00 TON 
Área Ampliada :0,00 TON Área de Re f o rrna .. :0,00 TON 
Local da Obra :RUA TOCANTINS, 600 CENTRO 
Município/Estado ;ENTRE RIOS DO OESTE/PR 
Data de Inicio :12/04/2014 Data de Conclus~o:12/04/2015 
Descr. Compl. Serv .. :SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, REMOçAo E DESTINAÇÃO 
FINAL EM ATERRO, DE LIXO DOMICILIAR OGÂNICO E RECICLAvEL EM TODO O 
PERíMETRO URBANO E TODO O TERRITÓRIO RURAL, COMO NO DISTRITO O VISTA 
ALEGRE, PARQUE DE LAZER PRAIA ARTIFICIAL, BASE NÁUTICA, LINHA VOLTA GAÚCHA, 
LINHA DIVISA. CONTRATO DE PRESTAÇAo DE SERVIÇOS N° 29/2014 - TOMADA DE 
PREÇOS N° 12/2014. 
Observação : 

000138 
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=2951 &ANOC.. 20/()f)/')() 1 f) 



• 16/07/2Ú'19 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão nO: 93889/2019 Validade: 15/08/2019 

Razão Social: CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
CNPJ: 00090515000120 
Num. Registro: 45132 Registrada desde: 11/04/2007 
Capital Social: R$ 400.000,00 
Endereço: ESTRADA PATO BRAGADO A MARGARIDA, S/N ZONA RURAL 
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000 
Objetivo Social: 
Transporte rodoviário municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, 
Serviços De Limpeza; Prestação de serviços de coleta de resíduos; Coleta de lixo e limpeza 
pública; Serviços de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos, serviços de reciclagem de 
lixo, serviços de limpeza e higiene, serviços de incineração, trituração e compostagem de 
resíduos, serviços de instalação de geomembrana e demais materiais de vedação, serviços 
de higiene limpeza de edifícios públicas, imóveis e terrenos baldios; Coleta de lixo 
domiciliar, lixo comercial, lixo de informática; Atividades de limpeza; Serviços de varrição 
capinação, manutenção de estradas lavagem de ruas, praças calçadas e logradouros 
públicos, petit-pave, sarjetas, telhados, praças e prédios públicos e privados, Saneamento 
Ambiental, limpeza de bocas de lobo e galerias de águas pluviais, e faixas de servidão, 
Administração de usinas de reciclagem, aterro sanitário, coleta seletiva de lixo; Prestação 
de serviços de obras urbanização: Obras de urbanização em ruas, praças, calçadas, meio 
fio e canteiros; Roçadas, capina e podas à margem de estradas, praças e vias públicas, 
encostas e em faixas de servidão; Usinas de incineração, trituração e compostagem de 
resíduos, poda de árvores, manutenção de iluminação pública, manutenção de piscinas e 
chafariz, drenos e caixas de captação de aguas, pluviais, ajardinamentos, paisagismo, 
plantação de grama, flores arvores, poda e corte de arvores; Prestação de Serviços 
combinados em Limpeza Predial, como a limpeza externa e no interior de prédios, serviços 
de manutenção, disposição de lixo, serviços de recepção, portaria e outros serviços 
relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações de prédios, 
pátio e propriedades, Serviços de Apoio e Organização/Promoção de Eventos, congressos, 
exposições e festas, Cursos, Treinamentos; Controle e organização de Estacionamento, 
Contratação de Bandas e Shows Artísticos, Locação de pirâmides, Banheiros Químicos e 
Estruturas para eventos. Prestação de Serviços: Construção Civil; Serviços técnicos de 
engenharia civil, ambiental, agronômica e projetos; Edifícios residências, edifícios 
comerciais, edifícios públicos, edifícios recreativos e edifícios industriais, Montagem de 
edifícios, casas e barracões pré-moldados ou pré-fabricados de qualquer material; Serviços 
de Pintura; Serviços de revestimento e pintura de edifícios; Obras de acabamento da ~. 
construção; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Trabalhos de superfície e 
pavimentação e sinalização em vias rurais e urbanas, ruas, praças e cal~adas; Pintur~ para 
sinalização em ruas, pistas rodovias e estacionamentos; Construçao de rodovias: a 
construção e recuperação de estradas, rodovias, meio fio, pavimentação asfáltica, 
pavimentação poliédrica e adequação e cascalhamento em ruas, vias e estradas; 
Fabricação e comercio de Artefatos de Cimento e tubos de concreto; Construção de pontes, 
viadutos, túneis e barragens; Obras de terraplanagem; operações de escav'7S~(!"1 37 
nivelamento, derrocamentos, transporte rodoviário, depósito e compactação de ter~~ fê.) .:... 

rochas; Escavações, perfurações para sondagens de solo; Construção de redes de 
htlpsl/creaweb.crea-pr.org. br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?S ESSAO=af8SwiUMkiDO&CODREGTO=53917 5&NUMREG=45132& TIPO=7 1/3 
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abastecimento de água, coleta de esgoto e galerias de aguas pluviais, 
irrigação; Perfuração de poços artesianos; Instalação e manutenção elétrica e hidráulica; 
Comércio de Materiais Elétricos; Construção de cercas e topografia; Locação e serviços de 
maquinas e equipamentos agrícolas e equipamentos pesados e caminhões, para uso em 
obras e na agropecuária, Locação e serviços de caçambas agrícolas, de entulho da 
construção civil tipo estacionário e guincho; locação de máquinas e Equipamentos; e 
Transporte rodoviário de passageiros municipal; Transporte rodoviário escolar; Transporte 
rodoviário de cargas, municipal; Comercio: Artigos de Natal; Beleza; Brinquedos; Material 
Reciclável; Equipamentos de Proteção e Segurança no Trabalho e venda de Produtos de 
Proteção Ambiental; Matérias de Construção, Comercio de Areia, pedra brita, pedra 
irregulares, pedra maroada, pedra poliédrica, tijolos e telhas; Madeiras, Comercio de tintas 
e matérias de pintura; Comercio de baterias, peças e acessórios para veículos automotores 
e motocicletas, Comercio de peças de metal, Inox e Alumínio, Telas, Vidros, fibras, 
Policarbonato, derivados de matérias plásticos. 
Restrição de Atividade: Atividades da engenheira ambiental Paula estão limitadas a sua 
área de competência. Restrição impeditiva para poda de árvores, paisagismo e serviços de 
agronomia. 

Possui débitos de anuidade parcelado. 
Possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira: PR-11953/D Data de Expedição: 26/08/1982 
Desde: 11/04/2007 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.O 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.? 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.O 218/1973 - Art. 70 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.O 23.569/1933 - Art. 280 

Anotações: 
O portador da presente possui o Curso de Extensão - Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais - Nível de Aperfeiçoamento, com carga horária de 180 horas na modalidade EAD - 
Ensino a Distância PRO-CREA, ministrado pela Universidade Federal do Paraná 
Departamento de Geomática, Setor de Ciências da Terra, no período de 01/06/2004 a 
19/12/2004, e apostilado em 07/01/2005. 

2 - PAULA GABRIELA RIPP 
Carteira: PR-156131/D Data de Expedição: 05/09/2016 
Desde: 04/12/2018 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular 
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 7° 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.? 265113/2019, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

000138 
Emitida via Internet em 16/07/2019 17:06:36 
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Dispensa-s:_ a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro 
respectiva ação penal. I 

I~IVI 
[/q 

sujeitando o autor à 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nO: 67606/2019 Validade: 18/11/2019 

Nome Civil: WALDIR FABRÍCIO DOS SANTOS 
Carteira - CREA-PR N° :PR-11953/D 
Registro Nacional: 1703507851 
Registrado(a) desde: 26/08/1982 

Filiação : BENEDITO FABRÍCIO DOS SANTOS 
ALICE PAIANO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 21/06/1958 
Carteira de Identidade: 15205822 
Naturalidade: IEPE/SP 

CPF : 33372373987 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau: 11/03/1982 Diplomação : 11/03/1982 
Situação: Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.O 23.569/1933 - Art. 280 de 11/12/1933 
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal 
N.O 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.O 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Anotações: 
O portador da presente possui o Curso de Extensão - Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais - Nível de Aperfeiçoamento, com carga horária de 180 horas na modalidade EAD - 
Ensino a Distância PRO-CREA, ministrado pela Universidade Federal do Parané 
Departamento de Geomática, Setor de Ciências da Terra, no período de 01/06/2004 a 
19/12/2004, e apostilado em 07/01/2005. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
45132 - CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
Desde: 11/04/2007 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. @ 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

https:llcreaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=G412DZFYN4jh&CODREGTO=27503 
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Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 194406/2019. 

Emitida via Internet em 22/05/2019 18:27:11 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

O rn14í t~Jj~'- .1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
ota) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nO: 93884/2019 Validade: 12/01/2020 

Nome Civil: PAULA GABRIELA RIPP 
Carteira - CREA-PR N° :PR-156131/D 
Registro Nacional: 1715743857 
Registrado(a) desde: 05/09/2016 

Filiação : PAULO CESAR RIPP 
ROSANE RIPP 

Data de Nascimento: 30/04/1992 
Carteira de Identidade: 85349929 
Naturalidade: MISSAL!PR 

CPF : 08610981967 

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau: 05/08/2016 Diplomação : 15/09/2016 
Situação: Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 20 de 22/09/2000 do CONFEA. 
Lei Federal N.O 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
60139 - JULLIAN L STULP E CIA LTDA - ME 
Desde: 20/10/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/MES 

45132 - CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS LTDA 
Desde: 04/12/2018 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR ~ 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 265108/2019. WV 

O ,....,n~4° 
t: J l c; 
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Emitida via Internet em 16/07/2019 17:04:32 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. ' 

on0143 
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CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA 1m llil 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado .L l/I 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE ATERRO SANITÁRIO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTAoORA DE SERVIÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nO. 
00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, o Sr SIDNEI IVAN 
WEISS, portador da Carteira de Identidade nO 5.060.932-4, expedida pela SSP/PR, e do 
CPF n.? 018.139.109-01, DECLARA, sob as penas da Lei que, caso declarada vencedora do 
certame, irá dispor de local para recebimento e correta destinação final dos resíduos coletados, e 
que o mesmo estará situado a, no máximo, 1 OOKm da sede do Município de Mercedes. 

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

Pato Bragado - PR, 23 de Julho de 2019. 
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CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - tw J~ I 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 1.0 

CNPJ.00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTAOORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nO. 
~ 00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, o Sr SIDNEI IVAN 

WEISS, portador da Carteira de Identidade nO 5.060.932-4, expedida pela SSP/PR, e do 
CPF n.? 018.139.109-01, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais em que o objeto 
deverá ser executado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras 
para com o Contratante. 

Pato Bragado - PR, 23 de Julho de 2019 . .,. 
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rll51 CCK PREST ADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - ~F'F' 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado 146 

CNPJ. 00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO v 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n". 
00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, o Sr SIDNEI IVAN 
WEISS, portador da Carteira de Identidade n? 5.060.932-4, expedida pela SSP/PR, e do 
CPF n.? 018.139.109-01, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n.? 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.? 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

on014G 



~~I CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA- 
Estrada Pato Bragado a Margarida, Pato Bragado J ct -l 

CNPJ.00.090.515/0001-20 
Fone: (45) 99970-1820 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 64/2019 

CCK PRESTAOORA DE SERViÇOS URBANOS L TOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n". 
00.090.515/0001-20, neste ato representada por seu representante legal, o Sr SIDNEI IVAN 
WEISS, portador da Carteira de Identidade nO 5.060.932-4, expedida pela SSP/PR, e do 
CPF n.? 018.139.109-01, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Pato Bragado - PR, 23 de Julho de 2019. 
" 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA REFERENTE AO 
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 128/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2019 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 09:00 
h, reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, o(a) 
Pregoeiro(a), juntamente com a equipe de apoio, todos designados pela Portaria n.? 
320/2018, para proceder à abertura e julgamento do processo de licitação 
modalidade Pregão, forma Presencial, n.? 64/2019, que tem por objeto a contratação 
de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos 
urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de Mercedes, bem como, 
do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando couber), conforme 
especificações técnicas constantes do Anexo I (Memorial Descritivo) do respectivo 
Edita!. Aberta a sessão, passou-se inicialmente ao credenciamento dos Licitantes 
presentes, pelo que se legitimaram a concorrer as empresas: CCK - PRESTADORA 
DE SERViÇOS URBANOS LTDA - EPP, CNPJ: 00.090.515/0001-20 (Doravante: 
CCK). A empresa CCK apresentou a documentação comprovando enquadramento 
na condição de ME e/ou EPP. Caso seja necessário, terão assegurados os 
benefícios previstos na Lei Complementar nO 123/2006 e suas alterações. Em 
seguida, o(a) Pregoeiro(a) declarou aberta a sessão pública de Pregão, tecendo 
esclarecimentos acerca do procedimento licitatório. Após, recebeu dos Licitantes 
presentes e credenciados a declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação juntamente com os envelopes n? 01 (proposta de preço) e n? 02 
(documentação de habilitação), passando a abertura e aferição do conteúdo dos 
primeiros. Após ter o(a) Pregoeiro(a) averiguado a conformidade das propostas com 
os requisitos presentes ~m Edital, proclamou-as aos presentes: 
LOTE 01 - DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS SOLlDOS URBANOS 
CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ 

1 CCK 120.960,00 
LOTE 02 - SERViÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLlDOS 
URBANOS 
CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ 

1 CCK 370.253,04 
Após a ordenação supra, averiguou o(a) Pregoeiro(a) a aceitabilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo por acolhê-Ia em virtude de esta condizente 
com o instrumento convocatório e com os preços praticados no mercado. 
LOTE 01 - DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOS SÓLIDOS URBANOS 
CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ 

1 CCK 120.960,00 
LOTE 02 - SERViÇO DE COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDOS 
URBANOS 
CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ 

1 CCK 370.253,04 ~ 
Após a ordenação supra, averiguou o(a) Pregoeiro(a) a aceitabilidade da proposta 
lassificada em primeiro lugar, decidindo por acolhê-Ia em virtude de esta condizente g- 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-800 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - C 

www.mercedes.pr.gov.br 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

com o instrumento convocatório e com os preços praticados no mercado. Ato 
contínuo, passou a abertura dos envelopes nO 02 (documentação de habilitação), 
constatando que a Licitante primeira colocada atendeu a todos os requisitos de 
habilitação. Todos os documentos foram rubricados e aferidos pelos presentes, não 
havendo qualquer manifestação a respeito de irregularidades. Vencida a etapa de 
habilitação, e estando plenamente satisfeitas as exigências contidas em Edital, 
declarou o(a) Pregoeiro(a) vencedora a empresa classificada em primeiro lugar, 
conforme consignado nas tabelas supra. Não havendo manifestação do interesse de 
recorrer por parte de qualquer Licitante, adjudicou o(a) Pregoeiro(a) o objeto do 
certame à Licitante declarada vencedora, informando, em seguida, que os autos do 
processo serão encaminhados à autoridade competente para homologação do 
procedimento. Finda a sessão e nada mais havendo a constar, encerrou-se a 
presente ata que lida e achada confo inad r t 

:f~ 
a G. Finckler 
E DE APOIO 

. ().JYIG-- 0~ 
uliana Schueroff 

EQUIPE DE APOIO 

LICITANTE: -, ~ 

,/ . 
. _.~. ORA DE SERViÇOS URBANOS L TDA - EPP 

09p:515/0001-20 

/ 
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11CIP~,'"'I'o;",,_ PREGÃO N° 64/2019 .I{.}{;I.IH R$ . . 120.960,00 -.. "..01 I "'l;!oe' 1_ 
RODADAS CCK '" MENOR LANCE - 

1a R$ 120.960,00 R$ 120.960,00 

2a R$ - 
3a R$ - 
4a R$ - 
sa R$ - .. 

6a R$ - , 

7a R$ - 

aa R$ - 
I 9a R$ - 

10a 
~ , R$ - 

11a r R$ - 

12a R$ - 
Quantidade 12 

... 
10.080,00 I R$ 120.960,00 I .~ 

Valor Unitário Desconto R$ 
Arredondamento R$ 0,00 / s-: /lI 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ 

~~ ·'11 PREGÃO N° 64/2019 ~ .1I::al)'-I • 

RODADAS CCK MENQRLANCE ... 

1a R$ 370.253,04 R$ 370.253,04 

2a R$ - 
3a R$ - 
4a R$ - 
5a R$ - 

6a R$ - 
7a R$ - 
8a R$ - 
9a R$ - 
10a R$ - 

11a R$ - 
12a R$ - 

.' 
Quantidade 12 

Valor Unitário 30.854,42 I R$ 370.253,04 I Desconto R$ 6,60~ - 
Arredondamento - R$ 0,00 //' . 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO 

Procedimento Licitatório n° 128/2019 
Pregão Presencia} n° 64/2019 
Objeto: Contratação de empresa para prestação do serviço de coleta e transporte de 
resíduos sólidos urbanos (domiciliares, comerciais e públicos) no Município de 
Mercedes, bem como, do serviço de destinação final (incluindo compostagem quando 
couber). 

Após avaliação do procedimento em epígrafe, a Assessoria Jurídica, com base 
nas informações prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, que são os responsáveis 
pela condução e julgamento da Licitação, assim como nas condições do Edital, no 
aspecto formal, manifesta-se pela HOMOLOGAÇÃO do certame para todos os fins de 
direito. 

Mercedes - PR, em 23 de julho de 2019. 

vyer Kranz 
ASSES O A JURÍDICA 

O AB/PR 80382 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br-CNPJ95.719.373/0001-230n O '1 hJ 0 

www.mercedes.pr.gov.br ',.' _;~, c: 



pAG. 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

- PUB[ICADO - 

DATA. ~<à j Di I Ia. 
Dl.A.RIO OFICIAL ELETRÓNICO 

www.rnercedes.pr.gov.br 

PORTARIA N° 
DATA: 

359/2019 
23 DE JULHO DE 2019 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto no artigo 71, lI, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório n" 128/2019, na modalidade Pregão, 
forma Presencial, n° 64/2019, 

RESOLVE 

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n" 128/2019, na modalidade Pregão, 
forma Presencial, n° 64/2019, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu 
respectivo vencedor, conforme registrado na competente Ata, tornando público seu resultado na 
forma que segue: 

LOTE 01 
Adjudicatário: CCK - Prestadora de Serviços Urbanos Ltda. EPP 
Valor proposto: R$ 120.960,00 (cento e vinte mil, novecentos e sessenta reais) 

LOTE 02 
Adjudicatário: CCK - Prestadora de Serviços Urbanos Ltda. EPP 
Valor proposto: R$ 370.253,04 (trezentos e setenta mil, duzentos e cinquenta e três reais e quatro 
centavos) 

Art. r CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a 
fim de celebrar o competente Contrato de Prestação de Serviços, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 23 de~.UlhO de 2019 . 

. r;~L. . 
M. Rambo LofJ 
PREFEITA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br O O O 1 5 3 
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OIARIO onc 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 10 HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nO 124/2019, na modalidade Pregão, forma Presencia I, n? 
63/2019, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pela Pregoeira ao seu respectivo vencedor, através do Sistema 
de Registro de Preços, conforme registrado nas competentes Atas, tornando público seu resultado na forma que segue: 

ITEM 01 
Adjudicatário: Goled Indústria e Comércio Ltda ME 
Valor proposto: R$141.819,00 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e dezenove reais) 

ITEM 02 
Adjudicatário: Goled Indústria e Comércio Ltda ME 
Valor proposto: R$ 47.273,00 (quarenta e sete mil, duzentos e setenta e três reais) 

ITEM 03 
Adjudicatário: Luminati Comércio de Material Elétrico EIRELI EPP 
Valor proposto: R$ 103.070,00 (cento e três mil e setenta reais) 

Art. 20 CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer 
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar a competente Ata de 
Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2019. 

C/eci M. Rambo Lotti 
PREFEITA 

PORTARIA N.o 359/2019 

. .........._ PORTARIA N° 359/2019 
DATA: 23 DE JULHO DE 2019 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto no artigo 71, 11, "g" da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nO 128/2019, na modalidade Pregão, forma Presencial, nO 
64/2019, 

RESOLVE 

Art. 10 HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório n? 128/2019, na modalidade Pregão, forma Presencial, nO 
64/2019, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO pelo Pregoeiro ao seu respectivo vencedor, conforme registrado 
na competente Ata, tornando público seu resultado na forma que segue: 

LOTE 01 
Adjudicatário: CCK - Prestadora de Serviços Urbanos Ltda. EPP 
Valor proposto: R$ 120.960,00 (cento e vinte mil, novecentos e sessenta reais) 

LOTE 02 

Oiãrio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
l_~~~~!_ -- ~www==~.m=e=~=ed=e~s.~pr~.g~Ov~.b~r------------------------~00154 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 
VIII 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Adjudicatário: CCK - Prestadora de Serviços Urbanos Ltda. EPP 
Valor proposto: R$ 370.253,04 (trezentos e setenta mil, duzentos e cinquenta e três reais e quatro centavos) 

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer 
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o competente Contrato de 
Prestação de Serviços, sob pena de decair do direito à contratação. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2019. 

C/eci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

tS Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SCT - BRY PODE. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes·I2r.9ov.br 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
EXTRATO DE PORTARIA* 

PORTARIA N° 
DATA: 
SÚMULA: 

359/2019 
23 de julho de 2019 
Homologa o Procedimento Licitatório nO 128/2019, na modalidade 
Pregão, forma Presencial, nO 64/2019. 

*0 inteiro teor do ato acima encontra-se disponível no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, no endereço: www.mercedes.pr.gov.br 

~_._- . -, 
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 --CEP 85.998-000 - MercedesG f.}{) 15 6 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
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~ Marechal Cândido Rondon, Etado 

~ DE PEDIDO DE 
~NÇA PRÉVIA 
Santa Helena, torna público que irá 
a Licença Prévia, para a atividade 
os e terminais, no prolongamento 
a sln, Estado do Paraná. Não foi 
do de impacto ambienta!. 

MUNIcíPIO DE MARECHAL cANDlOO RONDON 

ESTADO DO PARANÁ 

~F~~~C6:AJS:~~I~~~g~9 
PENSA DE LICITAÇÃO N"' 06112019 

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em cumprimento ao f.'g-3. e tendo em vista o parecer JurfdJCO corroborado pela deliberaÇlo 
~. no procedimento para a Contrltaçlo d ••• rvtços de primeira 
~1 meses dos veiculas m.rca Volkawagen modelo •• velrc ano 
~-9037, Frota 500 • 501, conforme Infom1ado nos autos, acima 
te justffi<;ativa de DTspensa de licitação na forma seguinte. 
rt'lços de primeira revlslo de 10.000 Km ou 06 (.els) m8l81 doa . 
.avelro ano 201S1201S1, plac. 8CG...eO:s.4. BCG-9037, Frota 500.' 
(dez) dias contados do agendamenro pela Secretaria Munkipal d. 
Para tanto, contratamos a empresa Plr.\mlde Voiculoa Lida., inscrita 
estabeleclda na Avenkfa Parigot de Souza. n' 1.615. na'cidade de 
documentos anexos ao processo, ao preço total de R$ 724,66 

sessenta e see centavoe). O pagamento será efetuado conforme a 
da nota escat em 05 (cinco) dia. úteis. 

atação respaldada no Artigo 24, ioCIso XVII da lei n' 8 666193, de 21- 

2019. Marclo.A.ndrei Rauber - PREFEITO 

r- •••• . r-osro oe comnust veis para Veículos 
Automotores 

Endereço: Rua Maurício Cardoso, S/W, saída 
para Vista Alegre. 

Município: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná. 
Validade: 26/06/2024. 

MUNK:lptO DE MERCeDES - PR 
EXTRATO DE PORTlRlA· 

PORTARIA N' 35712011 
DATA: 23 dejUthode 2019 
SÚMUlA:. fiomok)g.I o Procedimento LicitaItório n' 12312011, na ~ Pr.gIO, fOl"lNl p,...,.;Ial, .,o 8212011."""" do Sf.tefN. de Rltgitltro de Pr.çoe. 
"O inteiro twoI' do Ma aelm. ~ •• dI.pontvel no DI'rlo Offc.1. E1«rótIko do IlunklpkJ. no ~: 
~.i 

••.•• IctPIO DI! NUlECHAL CÂMOlDO aoHDOf( 

AVISO DE UCrrAçÃO 

Moda.lklade: pregt.o Prnenaa' n' 0691201Q, através do Sistema de Rog<$tro de Preços e exclulNO parII 
MPE, confonne Lei ComP'ementar n· 12312006. was aleraçOn 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: M.nor pqço, por lote 
Objeto: Conuataç60 de serviços de IImpeu de foesa caiu de gordura. desentlJpinlfKto de ~ntos, 
para atender todas a. Seaetarias • SUM ~. descentralizadas 
Valor Máll:imo' R$ 56.723,77 (C~ne. e Mil ml, setecentos e vinte. tru reais e ...tItnta e aole 
centavos). 
Recebimento do. envelopes: O r~nto doi envelopes ~ até o cia 09 de agoeac de 201e, no 
Setor de Protoçolos d. Prefettlna do Munictplo de ".r.cMl ClncUdo Rondon •• I\lwbI.Ii Ru. espirito 
Santo, n' m . centro, no Munk:'P'o de ".NeMI C.lndldo Rondon, Estado do P.ra"'. Poder.II haver o 
encaminhamento por metO pMt.a. sIIJaçIo em que o ENVELOPE N.' 1 (~de preçoo). ENVElOPE N.' 
2 (habItaçio), bem como as dednç6es ~ deYerio ..,. ~ em I!'wólucro único .",."._,--- Abertura: A análise d.u propoata. de ~ e docun"Iema. de habYitaÇlo OCOfTIri em N"Ao pUbIca • S8f 
realizada à. 09:00 hor •• no dI. Oi de -volto d. 2018, na SALA DE UCITAÇOES kx=.aIzada no P.ço 
Municipal Arlindo Alberto LAmb, SitO • rui Esplnto S.-.o ~ 'trt. centro, MareoMI Candido Rondon -PR. 
Edlt.l: O Edita! estart disponlYe~ aos ~ na Prefeitura ••• .ootcipaI de Marechal CtncIdo Rondon, 
situada' Rua Espfrito Santo, n' 717, c«1tro, em Marechal ctrdido Rondon, Est.do do P ••••. durante o 
hoc.irio normal do expediente, das oehOOmIn, 1M 11h45min e 11M 13h15m1n. às 17hOOmln. Fone. (45) 3284- 
8865 ou 3284-8867 ou através do sit.: iIIf:'!'~~ .i.!',o( Ink. licitaç6e5, consulta de ~. escoIw o 
edital e download. 

P~se. Marechal CIndido Rondon-PR, em 23 de juIlo de 2019 .• "relo And •• 1 Rauber • PTefelO 

CAMARA MUNICIPAL DE MERCEDES • PR 
Relatório de Gestão Fiscal 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
Orçamentos Fiscat e da Seguridade Social 

Poder: LegislatNo 
Penoec de Refortnci.a Jufmde 2018 a Junho de 20191 SerM$lreJaneJl'O-..kKl'lO 

IoAl 

''-''U''" .,,,"~ ~ .. .• t~. tI I; 
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Llth 
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CAMARA MUNICIPAL DE MERCEOES • PR 
Relatório de Gestao Fo.cal 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
Orçamentos FIScal e da Seguridade Soc'al 

Pod"~ L~g~;Jf v o 
PeriodOde Refer~nCI6' ..kJjl)oue20.1~d J,~!'O_d~': S~!_tre;.la~ 

1l$)ll(1 

I 
kedtIlJ'T'IIlIi,:-".kI!t<J I !"oI'<;' I ~.IlIP "r.to'XP~.1.' I lJo,'~ I t •• On> I,,..,,~r· • 

•• li ·1.l·ç) 1""'\ r, .. ,f.", J"".'.. .11 _~. 
~o~oo~ ~.~,~~ ~,~v~. ~ ~~ ~.~_oo~ . ~o~>~ ~. ~ 

_.. 
r. _ : .. v', 

-.1WEBER 

~'L 1 ~1 , __ ~_!:c~. 
O •••. IA.UE TAIS :JR\)BST 

JOÃO ~ÁCIO LAl fER 
PREfEITO 

agosto de 2019. na Câmara do Município de Quatro Pontes, co 
com a seguinte pauta: 

• Apresentação do diagnóstico da realidade municipal 

Gabinete do Prefeito do Município de Quatro Pontes. Esaodo do , 
de 2019. 

EXTRATO PARA PUBlICAÇÃO' 

RESOLuçÁO N' 09212019, DE 23 DE JUlHO DE 2019_ 
Sómu~: OIspOe sobre a promoçao honzontal do plano ~ cargos, C8frelra e remunen 
COS do Serviço AUOnomo de />g.Ja e Esgo!o do municlpio de Mareohal Cândido Rondo 

RESOLuçÃO N' 093/2019. DE 23 DE JUlIiO DE 2019. 
SúmuJa: DispOe sobre arquivamento e dissolução da cornissio de sindicância admmh 
S(muJ.: DIspOe sobre arqUivamento e dtssotução da comissão de sindicancia adnWnk 

RESOLuçAo N' ~9, DE 23 DE JULHO DE 2019_ 
Súmula: Dosp6e sobte ~. dIsaoUçao da r:<rwdo de...-..._ 

, HOM04.OGAçÃO· PREGÃO FORMA PREaa.cw. N' 14/201' 
Empresas- Engopoçu EquI_roo Lida - CHPJ1l5 0G3 653/OOH)·2< 01 
Vlvan & A1molda LUla - EPP • CNPJ- n.318_69!WOO1-l!7 _ D21 

, RE8ULTAJIO OAANÁUse E JUl.GAllENTO DE P!I 
CONCORRÊNCIA N' 0112018. 

Tendo em vista a abert>Jra de envelopes, anáhe e jUOamento das propostaa das 
eonlro'oçlo •• Empresa P,..tadonI do Sa.ovIço.".,.. obno dolmplon_ do 
"" AREA UB8ANlZADA Incluindo ligaç6e$ predlal5, mjo eM obra • materWa, f 
ClprutM, ". CkMdt de IIarech.J .Cándldo Rondon-PR. a CornissAo Permanel1 
Autarquia Municipal, toma púbico o resultado e a classificaçao das propostas apreS&Ot; 
Razi. Social: 50". •• 1 Engenharia El re II- EPP • CNPJ: 25_195.815/0001-<>7 Valor: F 
Raz.io Sodal: TrIengo Construçio CJvll- Eirell- EPP - CNPJ: 21 Sn.0151OOOt·97 
Raz.io Social: O •••. VaJoIrIo Frtsch Elroll- ME - CNPJ: 27.735.30!IIOOO1-Oa Valor: R$ 
De confonnidade com a Lei Federal n.' 8.666193 e suas atteraç6es sub&eqUentes, fie. 
legal para aptesentaç<'lo de rectnos o manifestaç;!es. 
~ o nosso parecer. coor:Mndo OS trabal10s próvioo desta Licitaçio 
Marechal CAndido Rondon - POflIIlá em 23 de jlh :Ie 2019 
Roaefi W_ Pr_. CPl Dieter l.eonh;od 5eybah ~ e--. _ Mo 

QU_ Docr.montos na Integra disponIveI no Doáno 0flcIaI EIotrOnooo do ~ _ 
Gablnele do I);,-ot", Executivo do Serviço AutOnomo de Aoua • EIgot. - SME de Mole 
PR. em 2~ de julhO 2019 
Dioter Leonhard Seyboth· DIretor ExeaM'O' Por1aria MooIcipaI'" 00812017 
t Pubflcidade suplementar, n. fofml; da lei n.' 4.83812016, art. J-, t 

MUNICÍPIO DE lWtECBAL ciJmlDO RONIX 

ESTADO DO P>.Rl!IÁ 

PROCESSO LlCITATORIO ti' 17212Q1g 
RATIFICAÇÃO DA JUSTIFICATIVA DE 
DISPENSA do LiCrrAÇÃO n' Qe2l201. 

O Prefeito do MunlCipro do Marechal Cândido Rondoo. Estado do Paranà 
clsposto I'I!) Artigo 26, da LeI n' 8 666193. tendo em vista o parecer JOOdk:o corrobofadc 
Comtssão de LicltaçOes, txarada no procedimento de DIspensa n' 062f2019 P"'f3 a At. 
•• colas plást'cas pari o transportal.ntrtga de medicamentos Itra'l6s do progt 
ca..., pari pactentel hip&ttenso., diabéticos. pe.soas acima de 60 ano., oiÇl:mf 
domicllladoe, toma p(JbI:eo a presente mtJflcaçao da JUStificatiVa de O;Spensa de _.w . 

OBJETO: Aqulslçlo de 180.000 sacolas plãsticas para o tranlportolilntreg.1 
atrlvH do programa "Remédlo em Casa", para pacientes hlpertenaoa, d:abjtico~ 
60 anos, aeamadol, cadelrantel e domlclliado •. O obJeto dever6 w en!~tJe em 
ap6o •• oI'o!:r.açao, 111 Central de Modocamenlos. kx:a1i2ada na Rua 510 Paulo. "'648 • 
a ser pago ura de R$ 11.098,50 (Onze mO. rcseota e oito rea!a e cinquert.a CPW.a'o'O 
fomecado peCa empresa IZ Comércio de Brindes ElreJl, estabeleada na Rua dos L 
Higlenópob Munic>pio do Morochal Cândido Rondon. Estado do Paranã insarta 
30.720.07810001--41, O pagamento será realizado em 05 (Cinco) dias úteis após a entreg 

FUNDAMENTO LEGAL Contrataçll. respaldada no Altigo 24. inciso 11. da I 
Contratos n· 8 866193, de 21-0&-93. conforme devKtamente justtficado no processo Itcitab 
Gabinete do Prefeito em 24 de julho de 2019. Mardo Andrel Rauber - Prefeito, 

MmnCÍPIO DE }4MI;CHAL CÃNDIOO ROHDON 

ES'l'M)Q DO pAJWd. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pre;~o Presenàal nO 06812019, atraves do Sistema de Regisbo de Preços 
TIpo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço por item 
0bje1n: ~ de seMço' de manutençêo da rede ba",,_ rede ab • supor·poot. 
PúbIea e dos aemáfcros em todo o Municfpio 
Valoc WXlI"M' RS 1 U12 1S4,OO {UM m!ll!o cento e noventa e doi' m. cento e sessenta e 
Recebimento dOI enve~ope.: O recebtmento dos envelopes ocorrerá até o d.a 08 de ag<; 
Setor de Pro~oeoiot d. p,..feitura do Município de Marechal Clndldo Rondon, aituadf 
Santo, n· 7n . eenee, NESTA CIDADE Pooerá haver o encaI"I'Plarneno por In!lo postal 
e ENVELOPE N' t (_ de preçooi e c ENVELOPE N_' 2 (habililaçac). bem come 
complementares deYetAo ser inseodas em invotuçro Unico conforme dispoIto 1'10 ed.laL 
Abertura: A ilná~...e das PfopoetaS de pieços e. documentos de habilitaçào OCOf1'er~ em se5~ 
,ea!izap a à a 09'00 hora. no dia 08 do agosl0 do 2019. na SALA DE LiCITAÇOE5 100 
Muncpal.AJli.ndo Alberto Lamb. srto a :ua E&pinto Santo. nO 777, centro, Marechal CAndido f 
Edital: O Edita! estará ooponivel aos riefessados na Prefe:turi Municipal de ~arechal C 
!dUada à Rua Esptríto Santo. nO n7 ::en!ro em Marechal CAncfdo Rondon. Estado do Pc 
horirio normõll de exped!ef'!te. da3 08h(l()!ún as 111i-4Sltun e das 13h15rrl;' à~ 17hOOrmn f 
88e5 OU 3284-8867 OU através do &:te :: - _.. ..t2i..P! Iir~k: Llcita?Oes CO'lsulta de ~ 
editill edcrNnIoad. 

Publique· •• _ MarOGhaI Cândido Roodon.pR . .", 23 de JuiI10 de 2019 Mareio Andrel Raubo! 

MUMC!PK> DE M~CEOES - PR 
EXTRATO DE PORTARIA' 

PORTARtAN 
D~TA: 

3591201. 
23<10 luIhO <10 20" 



GOVERNO DO ESTADO 

Declaramos para os devidos fins que a empresa 
SIDNEI IVAN WEISS -- ME, CNPJ nO 14.271,846/0001-70) 

situado no Lote Rural nO 62j Zona Rural) Município de 

Mercedes, Estado do Paraná, se encontra em processo de 

Renovação de Licença de Operação, sob protocolo n" 

13.228,646-9j para a atividade de aterro sanitário, em 

trâmite normal para análise e oeüberaçâo final deste órgão 

ambiental. 

Toledo, 28 de novembro de 2016. 

!l dJ~ ~ W J _ 
BI~tA()GlORtl~/GfEú~~l POZZOBON 

Chefe egio[(1jal~ ~ ~AP/ERTOl 
Fone/Fax: O t'){){p 45 3252-2270 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
Certifico que a presente cópia confere 
com o documen~8ngr:!.:_p I q 
Mercedes-PR ~j__ 

f!d 
Rua Engenheiro Rebouças, 1206180215 1001 Curitiba 1 Paraná I Fone [41 J 3213 37QO I Fax [41 J 3333 6161 www.pr.gov.br/iap 



GOVERNO DO ESTADO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a empresa SIDNEI 

IVAN WEISS - ME, CNPJ: 14.271.846/0001-70, situada no 

Lote Rural nO 62, Zona Rural, Município de Mercedes, estado 

do Paraná, se encontra em processo de Renovação de 
Licença de Operação, sob protocolo n° 13.228.646-9, para a 

atividade de aterro sanitário, em trâmite normal para análise e 

deliberação final deste órgão ambienta!. 

Toledo, 20 de outubro de 2014. 

MUNiCíPIO DE MERCEDES· PR 
Certifico que a presente cópia confere 
com o docume::&2,çzn6'=#-/ J q 

Mercede!·PR - 

'""'-"'--'~ 

Rua Engenheiros Rebouças 12061802151001 Curitiba 1 Paraná 1 Brasil 1 [41]3213 3700 1 Fax [41]3333 6161 I www,pr,gov.br/iap 



ES.TADO DO PARANÁ 

Folha 2 

e-protocolo 

CÓDIGOTTD: 
I Órgão Cadastro: 
Em. 
CNPJ Interessado 1: 

IAp/ERTOL 
12/06/201410:09 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIII~IIII ~;~;';8. 646~9 
'14.271.84610001-70 

Interessado 1: 
Interessado 2: 
Assunto: 
Palavras chaves: 
W/Ano Documento: 
Complemento: 

I 

[cÓdigO TTD: 
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! "!lg;f Licença de opell ção 
NS! 28205 

Secretaria do Estado do Meio Instituto Amblental do Paraná Validade 19/08/2014 
Ambiente e Recursos Hídrlcos Diretoria de Controle de Recursos Ambientals Protocolo 117659887 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambientar e demais normas pertinentes, e tendo em vista o 
contido no expediente protocolado sob o nº 117659887, expede a presente Licença de Operação à: 
p1 IDENTIFICAÇAO DO AUTORIZADO 
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física 
SIDNEI IVAN WEISS - ME 

C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física I Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física 
14271846000170 ISENTO 

Endereço 
RUA LUIZ LORENZONI, W380 

Bairro I Município 
I~F Icep 

CENTRO Mercedes PR 85998000 
02 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Empreendimento 
SIDNEIIVAN WEISS - ME 
Tipo de empreendimento/atividade 
t--"ro Sanitário 
E:."._,ereço Bairro 
LOTE RURAL W62 .. _- ZONA RURAL 
Município Cep 
Mercedes 85998000 
Corpo Hídrico do Entorno Bacia Hidrográfica 
Arroio São Luiz Paraná 111 
Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final 
**************** **************** 

03 REQUISITOS DO LlCENCIAMENTO DE OPERAÇÃO 
• Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

nos termos da Resolução CONAMA n2 006/86. 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 
120 (cento e vinte) dias. 

• Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela Indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão 
ser licenciados pelo IAP. 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível 

I u~amento dos Hequísítos de Lícenclarnento 
T l-Se de Licença Ambiental de Operação do aterro sanitário destinado à disposição final adequada de resíduos 
sólidos domiciliares de r.c máximo dez (10) toneladas de resíduos por dia e de barracão destinado exclusivamente aos 
processos de segregação, prensaqem, armazenamento e comercialização de materiais recicláveis implantados no Lote 
Rural n12 62, Norte do 382 Perímetro da Fazenda Britânia, zona rural, Município de Mercedes, Paraná. O empreendimento 
conta com autorização do Município de Mercedes para receber resíduos sólidos urbanos provenientes dos Municípiôs de 
Entre Rios do Oeste, Nova Santa Rosa, Pato Bragado e g.u.atro Pontes para o prazo de cinco anos a partir da publicação 
da Lei (Lei Ordinária n2 1165/2012, de 29/06/2012). 

1. Esta licença foi concedida corn base nas informações constantes do CTD - Cadastro para Tratamento e Disposição 
Final de Resíduos apresentado pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou 
certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou 
municipal. 
2. A presente Licença de Operação foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 82, Inciso 111 da Resolução 
N12237/97 - CONAMA e Artigo 22, Inciso V da Resolução 65/08 - CEMA/IAP, de 01 de julho de 2008, que autoriza a 
operação da atividade, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambientais e condicionantes determinados para a operação, devendo ser observados 
rigorosamente, os itens abaixo: 

a) Fornecer treinamento continuado e adequado aos funcionários responst\'s p~ I~ÇãO, manutenção e 
monitoramento do aterro sanitário' I..~ 

~ IVlU~'~lI"IU ut: Mt:Kl.,t.Ut:;:> - t-'K 
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Secretaria do Estado do Meio Instituto Amblental do Paraná Validade 19/08/2014 
Ambiente e Recursos Hídrlcos Diretoria de Controle de Recursos Ambientais Protocolo 117659887 

Licença de Operação 
N5! 28205 

b) Deve-se impedir a entrada no aterro sanitário de resíduos cuja composição não seja adequadamente identificada e 
compatível com a finalidade do aterro sanitário. Em caso de ocorrência da entrada de resíduos incompatíveis a carga 
deve ser rejeitada e encaminhada para tratamento ou disposição final adequada: 
c) Os resíduos devem ser descarregados na frente de operação e ao final do período de trabalho os resíduos dispostos 
no aterro sanitário devem ser recobertos com uma camada fina de solo ou outra cobertura a fim de impedir a 
proliferação de vetores, odores e a infiltração de águas de chuvas na massa de lixo; 
d) Manter os equipamentos adequados e necessários em condições de uso diário a fim de possibilitar a operação e 
manutenção do aterro sanitário, bem como aumentar a vida útil do aterro sanitário conforme projeto aprovado 
oportunamente pelo IAP. 
e) Manter o sistema de drenagem de águas pluviais do aterro sanitário sendo que as águas pluviais incidentes sobre as 
áreas cobertas, impermeabilizadas e sobre o aterro sanitário deverão ser encaminhadas para o respectivo sistema de 
drenagem, o qual deverá ser completamente isolado de outros sistemas diversos, eventualmente existentes, de modo 
que não receba qualquer tipo de poluente el ou contaminante, minimizando-se a possibilidade de poluição ambiental. 
f) Quando o aterro sanitário atingir em qualquer de uma de suas parcelas a configuração final prevista no projeto deve 
ser executada a cobertura final destinada a impermeabilizar e a proteger as superfícies expostas ao processo de erosão; 
g) ° sistema de drenagem de efluentes líquidos percolados (chorume) deverá ser mantido a recirculação de 100% do 
efluente. 
h) Manter os procedimentos de controle e monitoramento do aterro sanitário; 
i) sesentar anualmente o relatório de ,automonitoramento das águas do lençol freático, contendo no mínimo os 
s€;:" ..• intes parâmetros: DBO, 000, ph Oleos e graxas, Coliformes fecais e totais, Cádmio, Chumbo, Mercúrio e Zinco, 
ficando o mesmo submetido à análise do órgão; 
j) Manter o registro sistemático da operação, monitoramento e dos controles executados, contendo no mínimo as 
seguintes informações: quantidade diária e mensal dos resíduos recebidos para disposição final no aterro sanitário; 
descrição dos resíduos rejeitados com discriminação de sua origem e da data de rejeição; registro dos monitoramentos 
realizados; registro dos procedimentos de inspeção realizados, com discriminação das datas da sua realização, dos 
problemas observados e das providências tomadas para a sua solução. 
k) Manter a segurança da área destinada ao aterro sanitário, ficando proibida a entrada de pessoas estranhas, animais e 
catadores. 
I) Restabelecer e manter a barreira vegetal no entorno da área do aterro sanitário; . 
m) Manter técnico habilitado com Anotação de Responsabilidade Técnica responsável pela perfeita operação do aterro 
sanitário. 
n) Ouando do protocolo de renovação da Licença de Operação apresentar proposta técnica para a redução da 
porcentagem dos componentes orgânicos a serem aterrados a fim de atender a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
bem como aumentar o tempo de vida útil do aterro sanitário; . 
o) Os Municípios devem manter programas de educação ambiental e coleta seletiva, a fim de reduzir o volume de 
resíduos recicláveis encaminhados para a disposição final no aterro sanitário, bem como devem promover a inclusão 
social de catadores, conforme prevê a Política Nacional de-Resíduos Sólidos; 
o) Apresentar no prazo máximo de 60 dias o Plano de Gerenciamento de Resíduos do Aterro Sanitário e Reciclagem; 
=I) ~novação da Licença de Operação dependerá da alteração do projeto de valas de pequenas dimensões para o 
siso Ia de trincheira impermeabilizada, a qual está condicionada ao protocolo de Licença Prévia e Licença de 
Instalação, conforme prevê a Legislação vigente. 

Jeverá atender as normas específicas da Vigilância sanitária, Corpo de Bombeiros e da Segurança no Trabalho, entre 
outras, estabelecídas pelos órgãos competentes. 

~ expressamente proibido receber resíduos Classe I - Industriais, Resíduos Classe 11 - B - Construção civil e pneus, bem 
como resíduos de Serviços de Saúde sem o devido pré-tratamento, conforme a Resolução CONAMA nº 358/05, bem 
:::omo a queima de qualquer tipo de resíduos a céu aberto. 

~s ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com 
) estabelecido pela Resolução nº 065/08 - CEMA/IAP.de 01 de julho de 2008 em seu artigo 59, ensejarão novos 
icenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte alterada ou ampliada. 

~ concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das 
condições ambientais, conforme Decreto Estadual nQ 857/79 - Artigo 712, parágrafo 212• 

) não cumprimento as condicionantes expressas no corpo desta licença ambiental e à legislação ambiental igente 
suleltará ao município e/ou seus representantes legais, sanções previstas na Lei Federal 96 5/98, regula ntada pelo 
Jecreto nº 6686/2008, inclusive multa diária. MUNiCípIO DE MERCEDES _ PR 
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Secretaria do Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídrlcos 

Instituto Ambiental do Paraná 
Diretoria de Controle de Recursos Amblentals 

N228205 
Validade 19/08/2014 

Protocolo 117659887 
Observação Importante: 
De acordo com a Resolução GEMA Nº065/2008 - Art. 71 Q o requerente deve solicitar renovação da licença de operação, 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de validade fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até manifestação definitiva do órgão competente. 
É proibído o lançamento de chorume direta ou indiretamente em corpos hídricos. Deverá manter 100% da 
recirculação do chorume. 

Local e data 
Toledo, 19 de fevereiro de 2013 

Carimbo e assinatura do representante do IAP 

10 a o e o.PR 
RG-1.154.573-4 

CRBIO 00123/07-0 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 
como devedor no cadastro de autuações ambientais do 
Instituto Ambiental do Paraná. 
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SIDNEIIVAN WEISS Interessado 1: 
Interessado 2: 
Assunto: 
Palavras chaves: 
N°/Ano Documento: 
Complemento: 

MEIO AMBIENTE 
LlCENCA AMBIENTAL 

Cidade: MERCEDES I PR 

Origem: PES.FISICA 
DEFESA SOBRE OFIcIO NO 698/2018 PARA PROMOVER AMPLIAÇÃO DO ATERRO 
SANITÁRIOI PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL PROTOCOLO NO 15.082.015-4 

CódigoTTD: 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
Certifico que a presente cópia confere 
com o docume~:r;lgr~ ;ti / Q 
Mo",_R t{j30'.lJ_ 

Vol.: 
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CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO 

CONTRATO DE CONCESSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA SIDNEI IVAN 
WEISS - ME E A EMPRESA CCK - PRESTADORA DE SERVIÇOES URBANOS L TOA - EPP 

Pelo presente Contrato Particular de Concessão, de um lado como 
CEDENTE a empresa Sidnei Ivan Weiss, inscrita no CNPJ n° 380, Centro, 

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, e como CESSIONÁRIA, a 

empresa CCK - Prestadora de Serviços Urbanos L TOA, com CNPJ sob n° 

00.090.515/0001-20, estabelecida na Rua Ponta Grossa, n° 2740, Bairro 

Centro, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná; abaixo 
assinado, que mutuamente convencionam e contratam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Cedente autoriza a Cessionária o direito de receber, para fins de 
destinação final em aterro sanitário de sua propriedade resíduos sólidos urbanos, 
provenientes dos Municípios de Tupãssl, Mercedes, Quatro Pontes, Entre Rios do Oeste, 

Nova Santa Rosa, Pato Bragado, Terra Roxa, Jesuítas, Nova Aurora, todos do Estado do 

Paraná. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A cessionária obriga-se a descarregar o lixo nos horários definidos 

pelo Cedente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal da Concessão é fixado em R$ 15.000,00 (Quinze 

mil reais) que deverá ser pago até o dia 06 (seis) do mês subsequente. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O atraso no pagamento do valor mensal no dia fixado incidirá no 
acréscimo da Cláusula penal de 10% (dez por cento) do valor devido, incluindo ainda o 

acréscimo de juro de 1 % (um por cento) ao mês e correção monetária pelo índice do IGPM. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Todas as despesas de transporte, manutenção de equipamento, 

bem como o pagamento dos funcionários, acidentes pessoais, de terceiros ou danos materiais 
para execução do serviço constante na Cláusula Primeira, será por conta exclusivamente da 

Cessionária. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato entra em vigor a partir de 21/12/2018 e tem sua 

validade até 20/12/2025, podendo ser automaticamente prorrogado por mais 07(sete) anos 

se as partes assim desejarem. Fica acertado entre as partes que por ocasião da rescisão do 

contrato, não caberá nenhuma indenização a qualquer título. 

CLÁUSULA QUINTA: Que as partes obrigam-se por si, a sucessora a bem fielmente cumprir 

com as cláusulas do presente Contrato de Concessão. 
CLÁUSULA SEXTA: As partes de comum acordo elegem Foro da Comarca de Marechal 

Cândido Rondon para dirimir qualquer dúvida que possa surgir da presente contratação, 

renunciando a qualquer outro por mais privilegia~~~~õ~ ~!~S'. pf:t3sente Instrumento 
Certifico oue a presente cópia confere 
com o docume~(S~l&1~ "'-:<'~ ... ~. 



Particular de Concessão em duas vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas. 

CEDENTE: 

CESSIONÁRIA: 

TESTEMUNHAS: 

Pato Bragado, 21 de Dezembro de 2018. 
" 

~ 

SIDNEI IVAN WEISS - ME 

14.271.846/0001-70 

00.090.515/0001-20 

:3elo Digital n ' n8F2Z, 8vbq7 ,.f4aF, Control.: 
ConSU~1 eS&8 $110 em http:lwww.funarpen.com.br 
RECONHEÇO por VERDADEIRA i assinatura de SIDNEI IVAN 
WEISS ·0001·F9DYH4QMH.15266D-11· •• ••• •• • •• •••• •• ••• •• •• •• •••• •• • •• ·• 
D~iJ~! A~errt!rlf!l6. 26 (ie dezembro de 2016 

!ftiRNA HAMM • Agente Delegada 

•
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MUNICíPIO DE MERCE~ES - PR 
Certifico que a presente cópia confere 
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@J,l~~~ Licença de Operação 
NII 5647 

Secretaria do Estado do Meio Instituto Amblental do Paraná Validade 2'7/10/2011 
Ambiente e Recursos Hídrlcos Diretoria de Controle de Recursos Ambl~ntais protocolo 9Q20?974 

I O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, ~om base na I,egislação ambiental e demais nonnas pertinentes, e tendo em vista o 
contido no expediente protocolado sob o n!l 9020697 4, expede a presente Licença de Operação à: , 

1101 ;IDENlil~ICAÇAO 'OOI,rAWIJiORIZ~DO " . 
Razão Social - Pessoa J'urfdica "Nome - Pessoa Ffslca 

x.a. RECIPLADOS LiDA , 
C,G,C, - Pessoa Jurídica / C,P,F, • Pessoa Física I,'nscrição Estadual - Pessoa Jurídica fi R,G, - Pessoa Física 
03918966000109 ISENTO 

Endereço ~ 
, LOTE RURAL 11-A, 222 PERíMETRO DA FAZENDA BR'rV ÂNIA , 
Bairro ' J Municfpio IUF IIGep 
LINHA ARROIO ,FUNIDO Pato Bragado PR 85948000, 

02 IDENTIFICAÇÃO DO EMPElEENDIMENllO 
, Empreendimento 
K.a. RECICLAOOS' L TOA . 
Ti( 3 empreenolmento/atívdade e, 

Aterro Sanitário e Central de Triagem de Lixo Urbano 
Endereço Bairro 
LOTE RURAL'11-A, 222 PERíMETRO **************** 

Municfpio Cep 
Pato Bragado 85948000 

1 
,~orpo Hídrico do Entorno Bacia Hidrográfica 
Arroio Fundo Paraná 111 

1 Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluenle Final • 
+.***~********** **************** 

3 REQUISI:rOS,oO LICENCIAMEN1l0 DE OPERAÇÃO 
• SÚll1lJla desta licença dever~ ser publlcada no Diário Oficial do Estado e em jomal de grande circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
nos termos da Iilesolução CONAMA n" 006186, 

, Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser sollcltada ao IAP com antece,dência mfnlma de 
120 (cento e vinte) dias, 

I Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela Indústria e alterações ou expansões no ernpreendímento, deverão 
ser licenciados pelo IAP, • 

Est ICENÇA DE OPERAÇÃO'deverá ser afixada em local visfvel 

1)ej1:<.,. .arnento os eqins: os e cenoíamento 
Esta Licença trata-se de Renovação de Licença Arnblentalde Operação para a Central de triagem, cornpostaqern e 
aterro sanitário de 'pequena dimensão limitado ao recebimento de resíduos sólidos urbanos dos Municíplos de Pato 
3ragado, Entre Rios do Oeste, Mercedes, Nova Santa Rosa e Quatro Pontes, conforme a Lei Municipal 192947 de 
W/11/2007, 

I, Esta licença foi concedida com base nas informações constantes do CTD - Cadastro para Tratamento e Disposição. 
=inal de Resíduos ~ informações prestadas em Plano de Controle Ambiental apresentado pelo requerente e não 
ílspensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás elou certidões de qualquer natureza a que, evehtualrmente, esteja·, 
lujeita, exigidas pela legislação federal, ~stadual ou munlclpal. , ' 

I 

!. A presente Licença de Operação foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 82, Inciso III da Resolução 
~2237/97 - CONAMA e Artigo 22, Inciso V da Resolução n2 65/08 - CEMA/IAP.de 01 de julho de 200g, que autorlza a 
iperação da atividade, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as 
nedidas de controle amblentaís e condielonantes determinados para-a operação, devendo ser observados 
igorosamente, os, itens abaixo: . , ' 

I) A coleta dos resíduos sólidos urbanos deve ser diferenciada e o transporte do lixo seco e d'o lixo úmido deve ser 
sallzado em compartimentos em separado, . 

Estabelecer em con'untb com os munlcí bilizar a 
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Instituto Amblental do Paraná . 

Licença de Operação 

NII.564f! 
Validade 27/10/2011 

, , 

c) Os resíduos coletados somente poderão ser transportados em sistema fechado, bem como não poderá haver o 
vazamento de efluentes líquidos, nem o espalhamento de materials leves durante o pereurso a 'íim de evitar acidentes 
danos ambientais e à saúde pública; . ' ' 

d) A lavagem dos earn inhões destinados ,à coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos deverá ser realizada em' 
empreendimentos de~idamente llceneladoe pelo IAP. Os comprovantes deverão estar disponíveis I'1Q escritório da 
empresa para efeitos de fiscalização. . 

I e) Os resíduos devem ser devidamente triados e encarn lnhados para a reciclagem e com postagem. Será adm itido o 
encaminhamento somente. de rejeitos para disposição final na trincheira impermeabilizada do aterro sanitário .. 

, ' 

f) Oprocesso de eompostaqern deve ser realizado exclusivamente com resíduos orgânicos domésticos e materiais 
palhosos, não sendo admítída à mlstura com outros resíduos. .' : . '. 

, . . 
g) Manter e registrar o comrole diário do processo de compostagem dos resíduos sólidos ur.banos orgânicos (mater.ial 
paJ.b<>so utilizado, percolados, umidade, temperatura, revlramento das leiras, maturação, entre outsos), 

h) A comerclalização do composto orgânico deverá atender às normas e diretrizes do' Ministério da Agricultura e 
Abastecimento. .' 

i) Manter os resíduos f.edicláveis em local coberto e impermeabilizado. 

') Fornecer treinamento continuado e adequado aos tunclonárlos responsáveis pela operação, manutenção é 
monitoramento do.aterro sanitário, central de triagem e cornpostaçem: . 

k) Proçeder à cobertura operacional diária dos rejeitos dispostos na trincheira ao final do perlodo de trabalho com uma 
camada de solo ou outro tipo de cobertura provisória à t,im de minimizar a infiltração das águas de chuzas, evitar O· 
espalhamento de materiais leves pela ação do vento, a presença de animais, a prolif.eração de vetores e a emanação de 
odores; . . 

I) Quando o aterro sanitário atingir em qualquer de uma de suas parcelas a configuração fi(1al prevista no projeto deve 
ser executada a cobertura finé;il destinada a impermebializar e a proteger as superfícies expestas ao processo de erosão, 
contorrne as especificações do projeto..' , 

ii)'Manter os procedimentos de controle e monltoramento.do aterro sanitário, rigorosamente de acordo com as 
~specificações e freqüência estabelecldas no projeto. . 

!» I'vlânter técnico habilitado com Anotação de ResporÍsabilili.lade Técnica responsável pela perfeita 0~eraçã0 da central 
~e trlaqem, compostagem t3 do aterro-sanltárlo, 

. . 
) As águas pluviais incidentes sobre as áreas cobertas, lmpermeabltlzadas e sobre o aterro sanltáão deverão ser 
mcamlnhadas para o respectivo sistema de drenagem, o qual deverá ser completamente [solado de outros sistemas 
íiversos, eventualmente existentes, de modo que não receba qualquer tipo de poluente el ou contaminaate. 
ni.nimizando-se a possibilidade de poluição ambiental. 

)everá ainda atender as Normas da Vigilância Sanitária; as Normas de Saúde e Segurarnça Ocupaclonal dos 
uncionários; as Normas estabelectdaspara transporte rodoviário pelos órgãos competentes; as Normas do Corpo de , 
~ombeiros; entre outras 'normas qtJe eventualmente esteja sulelta a atividade. . . . 

Fica termimantemente prolbldareceber no Estado do Paraná em outros países resíduos sóüdosperadosnes outros 
!stados da Federação sem à aprovação prévia pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA, ouvido o Instituto 

, I, 

mbiental do Parana - IAP, '. . . . ,. 

, Fica terminantemente proibida receber no Estado do Paraná resíduos sólidos gerados sera à aprovação prévia pelo. 
:onselho Estadual do Meio Ambiente - CEMA, ouvido o Instituto Ambiental do Paraná - IAP i3_é!.t.eQ~~s ~s eritérios 
stabe.lecidos pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos ~t\l&~nQ~~OOffae demalsnorrnas 
~derals.· cl~ific(') que a preslj~,~~1 P! ni . . . 

. . cp . documento,o "::f:; J:L_. . 
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seeretarta do Estado do Meio Instituto Amblental do Paraná Validade 27/10/2011 
Ambiente ê Recursos Hídricos Diretoria de Controle de Recursos Ambientais. Protocolo 90206974 

Licenç~ de Operação 

N!! 5647 

- E expressamente proibido, receber resíduos caracterizados perigosos, Classe 1, conforme a Norma NBR 1000,4/2004' 
resíduos da Construção civil; pneus; lâmpadas fluorescentes; embalagens de lubrlflcantes: resíduos de Serviços de ' 
Saúde sem o devido pré-tratarnente, conforme a Resolução CONAMA nº 358/05; implantar processo de extrusão e 
moagem de materiais píásticos: sistema de lavagem dos materiais recicláveis e a queima de qualquer tipo de resíduos a 
céu aberto na área do empreendimento. . . . " 

A Renovação da Licença de Operação estará condicionada à apresentação' de: 
" Relatório do monltoramento das águas do lençol freático (montante e jusante da central de triagem, compostagem e 
aterro sanitário) no mínimo com os seguintes parâmetros: pH,DBO/5, 000, ÓLEOS E GRAXAS, COLlFORMES TOtAtS 
E FECAIS, CÁDMIO, CHUMBO, MERCÚRIO e ZINCO. 

- Relatório mensal do controle e monitoramento realizados na área do aterro sanitário e compostaçern. 

- Relatório dos treinamentos realizados com os funcionários. 

- Relatório com dados mensais do recebimento, movimentação, processamento e destinação final dos resíduos, 
descrevendo o gerador, classificação, quantidades e tratamento/destinação final adotados .. 

- I, .esentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do (a) responsável técnico da central de triagem, 
com postagem e aterro sanitário. 

I 

- As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora llcenciados, de conformidade 
com o estabelecido pela Resolução,rnQ 065/08 - CEMAlIAP.de 01 de julho de 2008 em seu artigo 59, ensejarão novos 
licenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte alterada ou ampliada.' 

A concessão desta .licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das 
condições ambientais, conforme pecreto Estadual nº 857/79 - Artigo 7º, parágrafo 22• 

O não cumprimento as condicionantes expressas no corpo desta licença ambiental e à legislação arublental vigente 
sujeitará à empresa e/ou seus representantes legais, sanções previstas na L.ei Federal 9605/98, requíamentada pelo 
Decreto nQ 6686/2008, inclusive multa diária. ' 

Observação Importante: 
De acordo com a Resolução CEMA Nº065/20P8 • Art. 71.º o requerente deve. lcltar renovação da licença de operação, 
com antecedência mínima de 120 (cento e ~inte) dias da expiração do se razo de validade fixado na respectiva 
\~cença, ficando este automaticamente prorrogado até manifestação de' itiva do órgão competente. 
= pliA(bido o lançamento dos efluentes líquidos direta ou indire mente em corpo hídrico. O sistema de 
jrEl .Jem dE;3 afluentes líquidos percolados (chorume) dever ser mantido em recirculação de 100% do 
stluente sobre a massa de lixo 

Local e data 
Toledo, 27 de outubro de 2010 

~ proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 
corno devedor no cadastro de autuações ambientais do 
nstituto Ambiental do Paraná. 

. 1m pressa: 27/10/2010 14:22:51 CO~Odocume~~r . ~Cf_ Página:3de3 
Mercedes.PR . - 
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DECLARAÇÃO 

CLENIO KAULFUSS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a Rua Ponta Grossa, 
2740, Centro, município de Pato Bragado - PR, portador da Cédula de Identidade RG nQ 

10.132.300-5 SSP-PR e CPF nQ 784.089.709-68 e SIDNEI IVAN WEISS, brasileiro, solteiro, 
residente e dornlclllado a Rua das Flores, 161, Centro, Município de Mercedes - PR, portador da 
Cédula de Identidade RG nQ 5.060.932-4 SSP-PR e CPF nQ 018.139.109-01, proprietários do 
IMOVEL denominado LOTE RURAL NQ ll/A-B, perímetro 22Q, Fazenda Britânia, no município de 
Pato Bragado - PR, com área de 48.400 m2 (Quarenta e oito mil e quatrocentos metros 
quadrados) onde se encontra o Aterro Sanitário de Licença de Operação nQ 5647, AUTORIZAM 
a empresa CCK PRESTADORA DE SERViÇOS URBANOS LTDA - EPP, CNPJ. NQ 00.090.515/0001-20 
de propriedade dos mesmos, a utilizar o imóvel da melhor forma que convenie. 

Pato Bragado - PR, 18 de Março de 201:9. 

~ ~ //;;, 
'~a:Weiss ~ 

CPF 18.139.109-01 
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Contrato Particu1ar de Compra e Venda 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, denominada 
VENDEDORA a sociedade empresária K.B. Reciclados LTDA - ME, com 
sede no ~ote Rural nO 1/ A-B, do Perímetro 22°, Barracão Indus 
t.r í.a Lv Zona Rural, Pato Bragado, Estado do Pa r ariá , . neste at~ r~ 
presentada por seus sócios-administradores, Ivan K1st, brasllel 
ro, separado Judicialmente, empresário, inscrit~ no CPF n.o 
841.439.839-15, portador da Cédula de Identldad:. ~G n .? 
5.982.947-5m, expedida pela SESP /PR, residente e domlclllaAdo. na 
Rua 15 de Novembro, 2063, Centro, na Cidade de Marechal Candldo 
Rondon, Estado do paranái e Dari Fritz, brasileiro, casado, em 
presário, inscrito no CPF n , ° 598.707.709-59, portador da Cédula 
de Identidade RG n.o 3.981.426-9, expedida pela SESP/PR, residen 
te e domiciliado na Rua Maringá, 31119, Centro, na Cidade de Pato 
Bragado, Estado do Pa r ariá s e de outro lados, denominados COMPRA 
DORES, Sidnei Ivan Wei.ss, brasileiro, convivente em União Está 
vel, brasileiro, inscrito no CPF sob o n? 018.139.109-01, porta 
dor da Cédula de Identidade RG nO 5.060.932-4, expedida pela 
SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Lorenzoni, s/no, 
Centro, na cidade de Mercedes, Estado do Paraná; e Clênio Kaul 
fuss, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
784.089.709-68, portador da Cédula de Identidade RG n.o 
10.132.300-5, expedida pela SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Ponta Grossa, n. ° 2740, Centro, na Cidade de Pato Bragado, 
Estado do paraná, têm, entre si, justo e acertado o presente Con 
trato de Compra e Venda, que se regerá pelas cláusulas e condi 
ções a seguir descritas. 

Cláusula Pri.meira: O presente negócio jurídico tem por obje 
to, que a VENDEDORA declara ser senhora e legítima proprietária, 
o imóvel denominado LOTE RURAL N° 11/A-B, do 22° Perímetro, da 
Fazenda Britânia, no Município de Pato Bragado, Comarca de Mare 
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, com área de 48.400 m2 

(quarenta e oito mil e quatrocentos metros quadrados), bem como, 
todas as instalações existentes sobre o mesmo, destacando-se bar 
racões, esteira para seleção de lixo reciclável, cercas, valas, 
uma prensa de reciclagem. 
Parágrafo Primeiro: O aterro sanitário possui liqença de operação 
n° 5647, com pedido de renovação já protocolado Junto ao Institu 
to Ambiental do paraná, sendo que os COMPRADORES, sob sua exclu 
siva responsabilidade, poderão exercer a atividage, usando os di 
reitos de exploração do "Aterro Sanitário e Cent~al d~ Triagem de 
Lixo Urbano", inclusive da Licença de Operação nO 5647 '~t~ o fi 
nal do processo do novo licenciamento ambiental que deve ser en 
caminhado pelos COMPRADORES após a assinatura do pr~sente Instru 
mento. 
Parágrafo Segundo: Os danos ambientais decorrentes da exploração 
da licença nO 5647, que venham a ser causados pelos COMPRADORES 
serão der responsabilidade destes, podendo a VE.NDEDORA, cautelar- 
mente, ao tomar ciência inequívoca de ue Q._t:?_ .COMPRADORES não es- 1/ SELO DE AUTENTICID/lD'i:, v,l/' /:. ~STONAOLTIMAFOLHA -.-- 1 ír J /~ -lL\/I_, Útf3 ---:= c:Jt.ii;2 



tão conduzindo adequadamente o processo para a concessão da nova 
lice~ça . ou estão causando eventuais danos ambientais, suspender 
os dlreltos de exploração da licença ambiental nO 5647, mesmo que 
o processo administrativo para concessão de nova licença em favor 
dos COMPRADORES não esteja concluído. 

Cláusula Segunda: O Preço certo e ajustado para o negócio é 
de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido em 36 (trinta e 
seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cada, com vencimento da pri 
meira no dia 15(quinze) de janeiro de 2014 e assim sucessivamente 
até o vencimento da última, dia 15(quinze) de dezembro de 2016. 

Cláusula Terceira: Qualquer recebimento de prestações fora do 
prazo avençado, constituirá mera tolerância da VENDEDORA, que não 
afetará de forma alguma a data do vencimento daquela prestação ou 
demais cláusulas e condições deste instrumento, nem importará no- -r-, vação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos encargos 
resultantes da mora. 

Parágrafo Único : A imputação dos pagamentos da dívida con 
fessada será feita na forma legal. 

Cláusula Quarta: Na falta de pagamento de qualquer das parce 
las avençadas na Cláusula Segunda e, enquanto não regularizada a 
obrigação, é facultado à VENDEDORA cobrar: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
a ser calculada com base no IGP-M (FGV) ou outro índice que ve 
nham, legalmente, a substituí-Io; JUROS MORATÓRIOS à taxa efetiva 
de 1% (um ponto percentual) ao mês e MULTA de 2% (dois pontos 
percentuais), incidentes a partir do vencimento de cada parcela, 
ou sobre o saldo devedor total, em caso de vencimento antecipado, 
exigíveis juntamente com as parcelas do principal. 

Parágrafo Primeiro: VENCIMENTO ANTECIPADO: A falta de cumpri 
mento de qualquer das obrigações assumidas pelos COMPRADORES, em 
especial o não pagamento de quaisquer das prestações avençadas, 
nos prazos estipulados, ou no caso da ocorrência de quaisquer das 
hipóteses enunciadas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil, po 
derão os CREDORES considerar vencida a presente confissão exis 
tente e exigir o total das dívidas dela resultantes, antecipada 
mente, ficando os COMPRADORES constituídos em mora, independente 
mente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de vencimento antecipado e/ou 
inexistência de quitação de qualquer das parcelas descri tos na 
láusula Segunda, a VENDEDORA fará incidir sobre o saldo devedor 
estante os encargos previstos na cláusula Quarta, somando-se a 
nda uma cláusula penal de 20%(vinte por cento) sobre o saldo de 
dor devidamente corrigido. 

Cláusula Quinta: Obrigam-se os COMPRADORES a manter em dia o 
agamento dos impostos, taxas, multas e demais despesas inciden 
es sobre rs operações; mante,r em dia todas as obrigações fis- 
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cais, parafiscais e previdenciárias; não cair em insolvência ou 
procurar onerar ou alienar todos os seus bens, especialmente bens 
de raiz, de maneira a impossibilitar a satisfação da dívida ora 
confessada. 

Cláusula Sexta: Os COMPRADORES serão imitidos na posse do i 
móvel e anexos, conforme Cláusula Primeira, em 10 (primeiro) de 
dezembro de 2013. 

Cláusula Sétima: Eventuais multas, impostos ou quaisquer ônus 
pendentes sobre o objeto deste contrato, considerado seu conjunto 
ou, isoladamente, quaisquer das benfeitorias ou atividades desen 
volvidas sobre o imóvel, cujo fato gerador seja anterior à imis 
são na posse pelos COMPRADORES são de responsabilidade da VENDE 
DORA. 

Parágrafo Primeiro: a condição prevista no caput desta cláu 
sula se estende as infrações administrativas de natureza fiscal e 

'"" ambiental. 
Parágrafo Segundo: Os COMPRADORES declaram que, no 

ato da assinatura do presente instrumento, a VENDEDORA apresentou 
todas as certidões negativas atinentes ao imóvel, tanto fiscais, 
quanto atinentes a regularidade ambiental. 

Cláusula Oitava: A Escritura Pública de Compra e Venda será 
outorgada em até 10 (dez) dias, contados da assinatura do presen 
te e, em garantia das obrigações ora assumidas, os COMPRADORES 
dão à VENDEDORA ou a quem esta indicar, em hipoteca de primeiro 
grau e sem concorrência com terceiros, o domínio pleno do imóvel 
obj eto do presente negócio jurídico, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores, garantindo-se que na escritura que será 
lavrada e gravada com reserva de hipoteca até a quitação da dívi 
da constante da Cláusula Segunda, estarão presentes todas as 
cláusulas e condições previstas neste Instrumento, correndo as 
despesas de escritura e registro, como é de praxe, por conta dos 
COMPRADORES. 

Parágrafo primeiro: Os COMPRADORES se obrigam a manter o imó 
vel hipotecado em perfeito estado de conservação e utilização du 
rante todo o período em que perdurar a hipoteca. 

Parágrafo segundo: A VENDEDORA reconhece a obrigação de auto 
izar o cancelamento da hipoteca ora pactuada, imediatamente após 
pagamento de todas as parcelas relativas ao preço ajustado e 

onvencionado, nos termos da Cláusula Segunda, obrigando-se por 
e seus sucessores. 

Cláusula Nona: A VENDEDORA, por si, seus sucessores ou repre 
sentantes de qualquer natureza, se compromete pelo não estabele 
cimento e/ou desenvolvimento de qualquer atividade relacionada a 
"Aterro Sani)ftrio" e/ou serviço de coleta de lixo nos Municípios 
de Mercede~ Nova Santa Rosa, Entre Rios do Oeste, Quatro Pontes 
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VI 
e Pato Bragado, todos no Estado do Paraná, pelo período de 12 
(doze) anos, contados da assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único: o descumprimento do contido no caput desta 
cláusula resolver-se-á em perdas e danos, obrigando a VENDEDORA a 
indenizar os COMPRADORES pelo(s) valor(es) que deixarem estes de 
auferir (conversão em perdas e danos). 

Cláusula Déc~a: A VENDEDORA transfere a realização do servi 
ço objeto do contrato administrativo nO 020/2013, celebrado com o 
Município de Nova Santa Rosa-PR, decorrente do Processo Licitató 
rio nO 018/2013, realizado pela modalidade Pregão Presencial, sob 
o nO 013/2013, compromisso que perdurará durante toda sua vigên 
cia, incluindo eventuais aditamentos de prazo. 

Parágrafo Primeiro: A carga tributária incidente sobre a nota 
fiscal de serviços prestados ao Município de Nova Santa Rosa, se 

~ rá descontada dos valores a serem repassados aos COMPRADORES, cu 
jo percentual incide sobre o valor da nota fiscal, a ser apurado 
mensalmente pela contabilidade da empresa VENDEDORA. 

Parágrafo Segundo: Na impossibilidade de transferência do 
contrato por fato e/ou decisão de terceiros, em especial por in 
terferência do Município de Nova Santa Rosa, que não as partes 
ora contratantes, não haverá qualquer penalidade contratual ou 
redução do preço da compra e venda pactuada. 

Parágrafo Terceiro: Todos os direitos e obrigações relativos 
ao contrato citado nesta cláusula são transferidos aos COMPRADO 
RES, ficando, entretanto, pactuado, que a VENDEDORA continuará 
percebendo a remuneração pelos serviços prestados, sendo que os 
mesmos serão computados como amortização da dívida ora assumida, 
exceto a carga tributária descrita no Parágrafo Primeiro, devendo 
ser deduzida do valor da cada parcela mensal, mediante emissão de 
recibo pela VENDEDORA. 

Parágrafo Quarto - Os COMPRADORES passarão a ser responsáveis 
por todos os serviços contratados com o Município de Nova Santa 
Rosa, inclusive com todos os encargos dos empregados e/ou tercei 
ros, bem como veículos, materiais e utensílios a serem utilizados 
para o cumprimento do contrato, devendo ainda atenderem a todas 
as notificações, reclamações e determinações do Município contra 
ante, ainda que realizadas em nome da VENDEDORA. 

Cláusula Déc~a Primeira: Eventual dano ambiental, efetivo ou 
tencial, preexistente a este contrato, se passível de correção, 
á reparado pela VENDEDORA, respondendo os COMPRADORES pelo que 

r provocado após sua imissão na posse. 

Cláusula Décima Segunda: A VENDEDORA se compromete a 
s documento~nentes ao projeto ambiental que está em 
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

REGISTRO DE IMÓVEIS JORGE NACLI NETO 
OFICIAl· CPF 185.421.909'()4· 

NOROALDO BOSKA 
OFICIAL MAIOR o CPF 033.363.719034 

BEATRIZ TALINI KINAS 
Empregada Juramenlada 
CPF 407.847.039-49 

REGISTRO GERAL • LIV 
[ MATRíCULA N° 2.9.300 

MATRiCULA NIl 2.9.300: Data: 03 de Setembro de 2. 04. Consta 
do LOTE RURAL Nt 11/A-B (onze/A-B). 

(formado pela parte Oeste do Lote Rural nA ll/A), do 22i 
per'metro, da Fazenda Britânia, no Mun1c'pio de Pato Bragado, 
nesta Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do paraná, 
com a área de 48.400,00 ma (quarenta e oito mil e quatrocentos 
metros quadrados), sem benfeitoriasj Descrição: O im~ve1 
é de formato retangular com os seguintes limites e confrontações 
A NORTE: Confronta com o Lote Rural n2 13, numa extensão 
de 219,5'2 metros lineares. com AZ 891! 56 I; A LESTE: Confronta 
com a parte Central do mesmo Lote Rural nl! 11, numa extensão 
de 220,96 metros lineares, com AZ 01100'; A SUL: Confronta 
com o Lote Rural n2 2, numa extensão de 219,52 metros lineares, 
com AZ 902111; A OESTE: Confronta com Lotes Rurais n2s 9 
e 10, numa extensáo de 220,00 metros lineares, com AZ 0200'. 
Proprietários: MARIANO SCHARNETZKI, portador da Cédula de 
Identidade CI.RG. n2 2.226.311, expedida por SSP/PR., e 
inscrito no CPF n2 502.790.849-00, e sua esposa L1L1 STADTLOBER 
SCHARNETZK1, portadora da CI.RG. n2 5. 242.384-8-SSP/PR. , ins 
crita no eIC n2 006.332.719-85, ambos: brasileiros, casados sob 
o regime de comunhão uni versal de bens, conforme Escritura 
Pública de Pacto Antenup~ial lavrada nas Notas do Tabelionato de 
Pato Bragado-PR., às fls. 082. do Livro 8~6, datada de 27 de 

Agosto de 1987 e devidamente r~gistrada neste oficiO Imobiliário 
sob nl! 34.509, datada de 08 de Setembro de 1987, protocolo n2 
2.386, e Certidão de Casamento n2 743, fls. 72, do Livro 

B-2-Aux., expedida pelo Registro Civil de Pato Bragado-PR., em 
31 de Outubro de 1987, come rcd anbes , residentes e dom1ci11ados 

, na Av. Willy Barth, s/n2, na Cidade de Pato Bragado-PR., INCHA: 
, , 

sob n2 712.159.011.975-7; area total: 12,0 ha; medo fiscal: 
18,0; nQ de mód. fiscais: 0,67. NYMERO DO IMIo1VEL NA RECEITA 
FEDERAL: 6774.935-6. REGISTRO ANTERIOR; R-1-11.298 e AV-5- 
11.298 da Matricula n2 11.298 da ficha n2 01 de Registro 

Geral deste Of1cio ImObiliário. O referido 
ré. Marechal Cândido Rondon, 03 de Setembro de 2004'-h~~~~ __ 

Escrevente Juramentada. 
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R-1-29.300: Data: 03 de Setembro de 2004. (Prot. nA 131.763). 

Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, 

datada de 26 de Agosto de 2004, lavrada às fIs. 084, 065 

e 086, do Livro nl! 08 à 19, e s/n2, nas Notas do Tabel1onato 

de Pato Bragado, nesta Comarca e Estado do Par-ana , o imóvel 

constante da presente matricula, foi adquirido por IIK.B. 
RECICLADOS LTDA MEu, inscrita no CNPJ n2 03.918.966/0001- 

09, estabelec1da no Lote Rural n2 14~, no Município de Pato 

Bragado-PR., no ato representada pelo S9C10 Gerente: IVAN 

KIST, portador da CI.RG. n2 5.982.947-5-SSP/PR., inscrito 

no ClC n2 841.439.839-15, brasileiro, casado, comerciante, 

residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 620, nesta 

Cidade e Comarca; por compra feita de MARIANO SCHARNETZKI, 

portador da Cédula de Identidade CI.RG. n2 2.226.311/SSP/PR., 

inscrito no CPF n2 502.790.849-00, e sua esposa LILI STADTLOBER 

SCHARNETZKI, portadora da CI.RG. n2 5.242.384-8-SSP/PR., ins 

crita no Cle n2 006.332.719-85, ambos: brasileiros, casados sob 

o regime de comunhão universal de bens, conforme Escritura 

Pública de Pacto Antenupcial lavrada nas Notas do Tabelionato de 

Pato Bragado-PR., às fls. 082, do Livro 816, datada de 27 de 

Agosto de 1987 e devidamente registrada neste oficio Imobiliário 

sob n2 34.509, datada de 08 de Setembro de 1987, protocolo n2 

72.386, e Certidão de Casamento n2 743, fls. 72, do Livro 

B-2-Aux., expedida pelo Registro Civil de Pato Bragado-PR., em 

31 de Outubro de 1987, comerciantes, residentes e domic11iados 

na Av. Willy Barth, s/n2, na Cidade de Pato Bragado-PR., pelo 

valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Recolheu 

o imposto devido, Guia nll 066/2004 de 16 de Agosto de 2004, 

recolhendo a importância de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta 

eais). Guia de Recolhimento FUNREJUS código ng 85050103 

de 30 de Agosto de 2004, recolhendo a importância de R$ 56,00 

(cinquenta e seis reais). CCIR/INCRA/2000/2001/2002 QUitado. 

Certidão de Denominação, datada de 13 de Agosto de 2004. 

da Prefeitura de Pato Bragado-PR. Planta e Memorial Desoritivo, 

devidamente assinados pelo Eng2• Civil Armin Priesn1tz 

CREA 6276-D/RS. ART nll 3004126904 de 18 de Junho de 2003, 

recolhendo a importância de R$ 21,00 (vinte e um reais). 

Certidão Negativa de Tributos Municipais n2 255/2004 de 13 

de Agosto de 2004. Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

SEGUE 
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ns 253814 de 25 de Agosto de 2004 706 

de 25 de Agosto de 2003, expedidas pela Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente e Recursos Hldricos. Certidão de Regularidade 

Fiscal de Imóvel Rural nR 6.891. 997 de 25 de Junho de 2004. 

QUE nos termos do oficio Circular n2 02/86, expedido pela 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do paraná, em 21.01.1986 

as partes declaram sob as penas da Lei que dispensam as demais 

certid~es fiscais e feitos ajuizados, solicitados no artigo lR 

parágrafo 211 da Lei 7433 de 18.12.1985. QUE os vendedores - que nao industrializam seus produtos, - nao efetuam declaram 

vendas a consumidor no varejo, nem a adquirente domiciliada no 

exterior não sendo responsáveis pelo recolhimento da contribui 

ção devida à Previdência Social Rural, conforme Decreto 1958 de 

09.09.82 e que não estão inscritos corno empregadores rurais, do 

que estão isentos da apresentação da CND do INSS, nos termos da 

Lei nR 8.212/91, Art. 10 e 14 do Decreto nll 356/91 e Ordem de 

Serviço nR 52 de 22.10.92. QUE os vendedores declaram sob pena 

de responsabilidade civil e penal que inexiste contra os mesmos - , quaisquer açoe s reais e pessoais reipersecutor1as que obstacu- 

l1ze a transferência do imóvel retro. Cond1ç~es: As demais 

constantes do corpo da Escritura, da qual fica uma fotocópia 

arquivada neste Oficio Imobiliário para todos os fins de 

Direito. O referido é verdade Cândido 

Juramentada. rdv 

Custas: Ao Of: R$ 447,72 

CPC: R$ 4,90 (46,66 VRC). 

Rondon, 03 de Se t ernb r-o de 

-x-x-x-x-x- -x-x- 

AV-2-29.300: Data: 03 de Setembro de 2004. (Prot. nR 131.765). 

Procede-se a presente Averbação, para constar 

a Reserva Legal do im6vel constante -da presente matricula, 

conforme Instrumento Particular de TERMO DE RESPONSABILIDADE 

DE COMPROMISSO DE CONSERVAÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL SISLEG 

nSl 1.025.175-2, datado de 21 de Agosto de 2003, devidamente 

assinado e com firmas reconhecidas; que o proprietário por 

s1, seus herdeiros e sucessores, grava restrição face ao 

regime de utilização limitada, sobre uma área de 0,968 hectare, 

correspondendo a 20,00% da área total deste imóvel, conforme 

arquivado neste Oficio Imobiliário. 
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cumpri.mento ao que di.spõe a Lei Federa1 na 4.771i65. a Lei. 

Estadua1 na 11.054/95 e o Decreto Estadua1 nR 387/99. O proprie 
tário fi.rma o Termo por ai, seus herdeiros e SUCessores, 
mantendo o presente gravame sempre bom. firme e va1i.oao. 
ART na 3010481095 de 10 de Ju1ho de 2003, reco1hendo a importân 
c:1a de R$ 21.00 (vi.nte e um reai.s). Ato i.sento do FUNREJUS. 
Sendo 
Of4.c:1o 
é 

que uma. vi.a. 
Imob:1.1iá.r:i.o 

do referido Termo~ f:i.ca arquivada neste 
para. todos os fins de Direito. O refer:i.do 

Marecha1 Cândido Rondon. 03 de Setembro 
de 2004. _;L~~.4~~!:í::;ta~?..._.Eac reven te Juramen tada.. rdv 

-x- 
R-3/29.300· Data: 05 de março de 2015. (Prol. nO 207.415, de 04/03/2015). 
Registra-s por OFíCIO N° 251/2015 - Autos n° 0000661-46.2015.8.16.0126, datado de 04 
de març de 2015. devidamente assinado pela Analista Judiciária - Elisruna Mara de Souza _ 
da Vara crvel da Cidade e Comarca de PalotinalPR - Processo: 0000661-46.2015.8.16.0126- 
Classe Processual: Açl!l.o Civil de hnprobidade Administrativa - Assunto Principal: Dano ao 
Erário. Valor da Causa: R$ 1.292.419.57; AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PALOTINA; RÉUS: NIVALDO ANTONIO DOMINGOS E OUTROS. a dctcrminaçAo da 
indisponibilidade de todos 08 bens em nome K . .B. R.ECICLADOS L TDA ME. conforme 
decisão devidamente assinada pelo Dr. Sergio Laurindo Filho - MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Palotina., Estado do Paraná. Ato isento da Guia de Recolhimento do FUNREJUS. 
Sendo que urna fotocópia dos doc'urnentos aprescntados para o presente Registro fica 
arquivada neste Oficio Imobiliário, para todos os fins de D~ridO é verdade e dou 
fé. Marechal Cândido Rondon, 05 de março de 2015. Raquel Dreher 
Vascl - Escrevente Jura.rnentada. mbt. 
Sem Emolumentos. 

R-4/29.300: Data: 17 de j uí ho de 2018. (Prot. ri" 2:>1 ,919 de 16/07/2018). 
Nos termos do AUTO DE PENHORA. AVALIAÇÃO" DEPÓSITO. datado de 18 de junho de 
2018. assinado pelo Olicial de Justiça Sr. Paulo 'Wc-r rrc r-, e x t re ící o dos Autos n° 0908-69.2015 de 
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRA.lUDJCJAL. em que AUTO POSTO COSACO LTDA move 
contra KB RECICLADOS. o imóvel constante da presente rnatrículn FOI PENHORADQ 
para a gi\r!lntin do valor da causa de R$ 70.03"',89: Depositário Fiel: KB RECICLADOS, na 
pessoa de seu re pr-es errtnrrte legal Sr. IVAN KIS1. portador do CNPJ 03.918.966/(lOOI-09; Guia 
de Recof hl meruo do rlJNREJUS. nO 140UOOO,)00378901'2-9, dtO 17/07/2018. recolhendo a 
importância de R$ 140.07 (cento <; quarenta reais e sete c e ru.o v c-s ) . Sendo que uma fotocópia dos 
doc urneruos apresentados para o presente Re g í srr,», fica arquivada nesta Serventia. para todos os 
fills~eferidO é verdade e clo u te. Marechal Cândido Rondon, 17 de julho de 2018. 

Raquel D're b e.r V'a s e l - Es.cre ve-nte Juran~entada. rcl v Ernolumentos: R$ 
249.66 (1.293.58/VRC) 

SEGUE 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, nos termos do § 1° art, 19 da Lei 6.015 
de 21112173, alterada pl 6.216 de 30/06175, a 
presente impressão é reprodução fiel da Matricula nO 
29.300, digitallzada em sua Integra e servirá como 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR, 

CUSTAS: 
Emolumentos: R$ 14,48; 
Buscas: R$ 2,32; 
Funrejus: R$ 4,20; 
Selo: R$ 4,67; 
ISS: R$ 0,50; 
FADEP: R$ 0,84; 
Total: R$ 27,01 

23 de julho de 2019, 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

FUNARPEN - SELO DIGITAL Nº GcVJP . ubqC6 . 40Pn8 - dLVzY • n4mo5 
Consulte esse selo em htt: funar en.com.br 

A presente certídão foi extraída sob \.I forma de documento ele.trônico mediante 
processo de certtttcacao digitol disponibllizado pela ICP-Brasll nos termos da 
Medida Provisória n, 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser 
conservada em meio eletrônico. bem como comprovada a autoria e integridade. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE PARANÀ 

JORGE NACLI NETO 
Of'lCIAL - CPF 185.421.909-{)4 

NOROALDO BOSKA 
OFICIAL MAIOR - CPF 033.383.719-34 

BEATRIZ TALINI KINAS 
Esc. Juramentada - CPF 407.847.039-49 

REGISTRO GERAL - LIVR 
[ MATRIcULA N° 38.329 

RAQUEL OREHER VASEL 
Esç. Juramentada - CPF 903.492.889-68 

MATRÍCULA N° 38.329: Data: 21 de dezembro de 2011. IMÓVEL - LOTE RURAL N° 62/C 
(sessenta e dois/C), (formado pela pline Sudol!stc uo Lote Rural nO 62-B), do 38° Perímetro, 
da Fazenda Brib'lnia, situado no Município de Mel cedêS, nesta Comarcu e Estado, com a área 
de 29.040,00 m2 (vinte e nove mil e quarenta metros quadrauos), correspondente a 
211a90a40ca; imóvel que possui a seguinte descrição: "iniciou-se a demarcação no MARCO Mil 
M.2, em direção NE, numa distância de 130,31 metros, num AZ de 25°16' - MARCO INICIAL; do 
MARCO M.2-M.3, em direção SE, numa distância de 231,15 metros, num AZ de 81°50'; do 
MARCO M.3-MA, em direção SO, numa distância de 108,75 metros, num AZ de 171°50'; do 
MARCO MA-M.I, em direção NO, numa distância de 302,95 metros, num AZ de 261°50' - 
MARCO FINAL; confrontando-se: ao NORDESTE;: com parte remanescente do mesmo Lote 
Rural n? 62-B; ao SUDESTE: com parte do Lote Rural n? 62; e ao NOROESTE: com os Lotes 
Rurais n's 60 e 61. [NeRA: sob nO 721.115.019.976-6; área total: 12,2 ha; mód. rural: 15,1948; n° 
de mód. rurais: 0,77; mód. fiscal: 18; n° ele rnód. fiscais: 0,67; F.M.P.: 2,0. Número do Imóvel na 
Receita Federal: 3.757.279-2. PROl'RIETÁRIOS: EDVINO STEI?AN, portador da CI.RG. n" 
1.402.223-SSP/PR, inscrito no CPF n° 026.502.159-68, e sua esposa IDALINA STEFAN, 
portadora da CI.RG. n" 4.622.216-4-SSP/PR, inscrita no CPF n? 025.767.289-36, casados sob o 
Regime de Comunhão Universal de Bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, conforme 
Certidão de Casamento n° 271, às fls, 271, do Livro n° B-l, no Registro Civil de Mercedes-Pk, em 
03/04/1971, ambos brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados na Linha Sanga Guaíba, zona 
rural, Município de Mercedes-PR. REGISTR A. TERlOR: R-1-7.237 da Matrícula n° 7.237, do' 
Livro 2 de Registro Geral, deste Ofício I . O referido é verdade e dou fé. Marechal 
Cândido Rondon, 21 de dezembro de 201 Beatriz Talini Kinas - Escrevente' 
Juramentada.btk 

AV-1I38.329: Data: 21 de dezembro de 2011. 
A verba-se que o imóvel constante da presente matrícula encontra-se gravado com TERMO DE 
COMPROMISSO DE PROTEÇÃO DE RESERVA LEGAL, SISLEG nO 1.072.567-1, datado de 
26 de março de 2007, devidamente assinado e com firmas reconhecidas, yue o proprietário e/ou 
representante por si, seus herdeiros e sucessores, grava restrição de RESERVA LEGAL, sobre uma 
área de 2,4400 hectares, correspondendo a 20,00% da nrea total deste imóvel, conforme mapa em 
anexo que fica arquivado neste Oficio Imobiliário, juntamente com uma via do Termo para todos 
os fins de direito. O proprietário e/ou representante se compromete no mesmo Termo a restaurar a 
vegetação nativa de Preservação Permanente em 0,4123 hectares com o plantio de essências 
nativas até a data de 26/03/2008, conforme Averhação AV-2-7.237 da Mntrícula n" 7.237, deste 
Ofício Imohi rio. Ato isento do FUNREJUS, conforme Artigo 3° do Item VII, letra b, 9, da Lei 
n° 12.216 e Z 7/98. O referido é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 21 de dezembro 
de 201 Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada.btk 

R-2/38.329: Data: 21 de dezembro de 2011. (Prot. n" 181.332 de 09/12/2011). 
Nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 01 de dezembro de 2011, lavrada 
às fls, 002 à 004, do Livro 42. e sob n° 6393, nas Notas do Tabelionato da cidade de Mercedes-PR, 
o imóvel constante da presente matrícula foi adquirido por SIDNEI IVAN WEISS, portador d 
CI.RG. n° 5.060.932-4-SSP/PR, inscrito no CPF n? 018.139.109-01, brasileiro, solteiro, 
empresário, natural desta cidade. filho de Celso Weiss e Romilda Weiss, residente e domiciliado n 
Rua Dr. Flores. n° 165, centro, na cidade de Mercedes-l'R: e, MARLISE WELTER, portadora d 
CI.RG. n" 7.521.088 A-SSP/PR, inscrita no CPF n" 033.111.069-54, brasileira, solteira, maior, 
empresário, natural desta cidade, filha de Nelson Welter e Carmem Mario Welter, residente 
dorniciliada na Rua Ponta Grossa, n" 27'10, centro, na cidade de Pato Bragado-Pk; or com ra feit 
de EDVINO STEFAN e sua esposa m . .t\LlNA STEFAN, retro qualificados. Pelo valor de R 

SEGUE 



DA MATRICULA 

38.329 J 
CONTINUAÇÃO 

14.600,00 (quatorze ~l e seiscentos reais). Recolheu o imposto devido, Guia nO 13912011, 
recolhendo a lmportânc1a de R$ 292,00 (duzentos e noventa e dois reais) em 14 de novembro de 
2011. Guia de Recolhimento FUNREJUS n? 110.36007700139971. recoÍhendo a importâncit\ de 
R$ 29,20 (vinte e nove reais e vinte centavos), em 23 de novembro de 2011. CertidUo Negativa de 
Tributos Municipais n° 577/2011, de 04 de novembro de 2011, da Prefeitura MUl'l.icipal de 
Mercedes-PR. Certidões Negativas, do Cartório do Distribuidor desta Corriarca, dos vendedores 
em 24 de outubro de 2011. Certidões Negativas de Tributos Estaduais n° 8431873-08 e 8431881~ 
08, de 20 de outubro de 2011. Certidões Conjuntas Negativas de Débitos Relativos aos Tributos 
F~-:rais. e à Dívida Ativa da União, emitidas em 20 de outubro de 20 lI, através do site do 
Mirrístérjo da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federa] 
do Brasil. Certidões Negativas n" 6824/2011 e 6825/2011, emitidas em 24 de outubro de 2011, 
pela Vara do Trabalho, desta cidade. Certidões de Distribuição, ações e execuções cíveis e fiscais 
e de execuções criminais, emitidas em 20 de outubro de 2011: 
CCIRIINCRA/2006/2007/2008/2009 quitado. Certidão Negativa de Débitos Ambientais nO 
781718 de 18 de novembro de 2011. Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural emitida em 
04 de outubro de 2011 - NIRF: 3.757.279-2. Ccrtidão dc Denominação de Imóvel n? 75/2011, 
emitida em 04 de novembro de 2011, pela Prefeitura Murnoíjaal de Mercedes-PR. Planta e 
Memorial Descritivo, assinados pelo Engenheiro Agrô110mo: Élton Carlos Schneider, CREA: 
88944/D-PR. ART/CREA ri? 20113006367. recolhendo a importância de R$ 33,00 (trinta e três 
reais), em 26 de julho de 2011. Consta no corpo da Escritura. declaração que os vendedores não 
estão sujeitos à apresentação da CND do INSS. e que inexiste contra os mesmos quaisquer ações 
reais e pessoais reipersecutórias que obstaculize a transferência do itnóvel retro, em cumprimento 
a Lei 7.433 de 18.12.1985. Condicões: Que o imóvel :forma um condomínio em partes iguais, 
da seguinte :formu: para SIDNEI IV AN WEISS, a área de 14.520.00m", equivalente a 
50,00% do im6vel; e para MARLI SE WELTER, a área de 14.520,OOm", equivalente a 
50.00% do imóvel. Oue o imóvel encontra-se gravado com Termo de Compromisso de Protecão 
de Reserva Legal. Sisleg nO 1.072.567-1. conforme Averbacão AV-2-7.237 da Matrícula nO 7.237, 
deste Oficio Imobiliário e Averbacão AV-I-38.329 retro, Dispensada a apresentacão da Anuência 
P év· a ara fin e des b atuento ni lca ão de i vel co ante o ite .1 do C6di 
de or c nf, e ec o ri n e o erre edor-G ral da J lsti a durá 
através do Oficio Circular nO 56/2011. As demais constantes no corpo da cr a, da qual fica 
uma fotocópia arquivada neste Oficio Imobiliário pura todos os fin e d· . O referido .é 
verdade e dou fé .. Marechal Cândido Rondon, 21 de dezembro de 201 Beatnz 
Talini Kinas - Escrevente Juramentada.btk 
Emolwnentos: R$ 329,71 (2.338,36/VRC) - CPC: R$ 6,57 (46,66 

R-3{38.329: Data: 20 de janeiro de 2017. (prot. n° 221.978 de 18/01/2017). 
Nos termos do AUTO DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA, datado de 28 de jwmo de 2016, 
assinado pelo Oficial de Justiça Sr. Roberto Augusto Brescovitt, e nos termos do MANDADO 
DE RETIFICAÇÃO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, datado de 27 de janeiro 
de 2016, assinado pelo Dr, Osvaldo Alves da Silva, MM. Juiz de Direito desta Cidade e 
Comarca, extraído dos Autos sob nO 0000112-30.2005.8.16.0112, em que é Exequente: 
RANDOM ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LIDA, CNPJ sob n" 
91.108.027/0001-58; e Executado: SIDNEIIVAN WEISS, CPF nO 018.139.109-01, a parte 
ideal correspondente a 500/0 do imóvel constante da presente D1atricula FOI 
PENHORADA, para a garantia do valor da causa de R$ 68.321,88 (sessenta e oito mil, 
trezentos e viote e um reais e oitenta e oito centavos). Guia de recolhimento do FUNREJUS nO 
14000000002245316:"0, recolhendo a importância de R$ 136,64 (cento e .trinta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos), em 20/0112016. Sendo que uma fotocópia dos documentos 
apresentados para o presente Registro fica arquivada neste Oficio, para todos os fins de Direito. 
O r é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 20 de janeiro de 2017. 
-...t....#J;~~~:::!S,.-::-:="='"~ Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada. alh Emolumentos: R$ 

O/VRC) 

SEGUE 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, nos termos do § 1° art. 19 da Lei 6.015 
de 21/12/73. alterada p/ 6.216 de 30/06/75. a 
presente lmpressão é reprodução fiel da Matrícula nO 
1!!.lli. digitalizada em sua Inlegra e servirá como 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR. 

CUSTAS: 
Emolumentos: R$ 14,09; 
Buscas: R$ 2,32; 
Funrejus: R$ 4,10; 
Selo: R$ 4,67; 
ISS: R$ 0,49; 
FADEP: R$ 0,82; 
Total: R$ 26,49 

23 de julho de 2019. 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

FUNARPEN - SELO DIGITAL NQ qcVJP . VbXvM , vAHPo - Htjvn . XobIY 
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br 

A presente certidão foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante 
processo de certlflcacão digital dtsponiblllzado pela ICP-BrasH, nos termos da 
Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 20011 devendo para validade ser 
conservada em m.eio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. 



MUNiCíPIO DE MERCEDES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
RUA DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555 - CENTRO - CEP: 85998-000 - MERCEDES - PR 
FONE/FAX: (045) 3256-8000 (045) 3256-8040 

ALVARÁ DE LICENÇA 
76/2019 

Pelo presente fica, a título precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento abaixo, enquanto preencher as 
exigências da Legislação em vigor. 

Nome SIDNEIIVAN WEISS - ME 

Endereço 
RUA LUIZ LORENZONI, 425 
CENTRO Mercedes 

Atividade COLETA DE RESIDUOS NÃOPERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
TRATAMENTO E DISPOSiÇÃO DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS 
RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMINIO 

~ OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILlOS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

CNPJ/CPF 14.271.846/0001-70 Contrib.: 82279 Inscrição Municipal: 450 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Normal Especial 

Seg a Sex 8:00às18:00 

Sábados 8:00às12:00 

Domingos -- às -- 
Observações: 

~ 

IMPORTANTE: 

1. O presente ALVARÁ só tem validade mediante a comprovação do pagamento da respectiva Taxa. 

2. Será exigida Taxa de Licença sempre que ocorrerem mudanças nas características do estabelecimento ou 
transferência de local. 

3. Nos casos de alterações, tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo de atividade, etc., o 
contribuinte será obrigado a comunicar o ocorrido à Prefeitura, observado o prazo máximo de 20 (vinte) dias do evento. 

Válido somente com comprovante de pagamento em anexo. 
AL VARÁ válido para o Exercício de 



Sistema Protocolo Integrado 

•• Sexta, 2 de Agosto de 2019 -10:41:23 .:. v5_2_20_9 (00951 p) - voltar 

Protocolo Geral do Estado do Paraná 

Protocolo 

Protocolo: 07.887.635-2 Protocolo Digital: Não Situação: Normal 

Órgão: IAP/ERTOL - ESCRITORIO REG. DE TOLEDO 

Sigiloso: Não 

Assunto: MEIO AMBIENTE 

Palavras-Chaves: LICENCA AMBIENTAL 

Apensado ao: 

Cidade: TOLEDO / PR 

Protocolo Físico: 

NO Protocolo Antigo: 

EspéCie: PROC. 
ADMINISTRATIVO 

Ano Protocolo Antigo: 

Origem: PES.JURIDICA 

Órgão Protocolo Antigo: 

Documento: 2006/2011 

Detalhamento: RLO - AI ERRO SANITARIO E CI'NTRIII DF rRllIGEM DE LIXO URBIINO PIITO BRIIGIIDO 

Protocolos Apensados 

Interessado 1 

Tipo Nome 

PESSOA JURIDICA K.B. RECICLADOS LTDA 

Interessado 2 

Último Andamento 

Local de Envio: IAP - IAP/DLP 

Motivo: PARA DESPACHO 

Onde está: IAP/ERTOL - IAP/ERTOL/CH 

Enviado em: 15/02/2013 11:08 

Dias em Trâmite: 2951 

Andamentos 

Parecer de andamento Sequência Data Local De Local Para Motivo 

15/02/201311:08 IAP/DLP IAP/ERTOlJCH PARA DESPACHO 

26/09/201211:49 IAP/ERTOL/AD IAP/DLP MALOTE (PROCESSO EM TRANSITO) 

04/07/201116:14 IAP/ERTOL/PG IAP/ERTOL/ AD ANDAMENTO INICIAL 

Arquivamento 

Eliminação 

Conclusão 

Notificações Cadastradas 

Maiores informações sobre esse protocolo 
IAP/ERTOL/CH - CH EFIA 
Telefone (45) 3252-2270 

Cadastrado em: 04/07/2011 16: 14 

Última Atualização Cadastral em: 04/07/2011 16: 14 

Monitorar Voltar 

Sexta, 2 de Agosto de 2019 - 10:41 :23 v5_2_20_9 (00951 p) . topo 

I of I 
02/08/2019 10:41 



Consulta Protocolo Geral do Estado - Instituto Ambiental do Paraná 

Consulta Protocolo Geral do 
Estado 

Versão 2.0.16 - 04/05/201610:30 

Protocolo Geral do Estado - Protocolo pesquisado 

1 of 1 

Numero do 
p.orocctc. 

Interessado 1: 

A'5sunto: 

O",tillh.iIlH .. -nt o 

Onde es tà 

loca' de Envio- 

r rarnhacão: 

Maiores Informações sobre este protocolo 

IAP/tnrOI./CH - CHEFIA 
1'.>l.'fonl' 11'; -)2r.,};"'7n H ~'~l,1 

Histo rico de Trarnitaçêo Voltar 

@ Instituto Ambiental do Paraná ·IAP 

Rua Engenheiros Rebouças 1206 - 80215-100 - Curitiba - PH (Paraná) 

413213-3700- Fax41 3333-6161 -9 Localização 

02/08/2019 10:42 



Consulta Protocolo Geral do Estado - Instituto Arnbiental do Paraná 

Consulta Protocolo Geral do 
Estado 

http://www.iap.pr.oov.br/ agina-1469.htm I 
pAG. 

© Instituto Ambiental do Paraná ·IAP 1 
413213-3700 - Fax 413333-6161 - Q Localização 

Rua Engenheiros Rebouças 1206 - 80215-100 - Curitiba - PR (Paraná) 

Protocolo Geral do Estado - Histórico de Tramitação 

versão 2_0_16 - 04/05/2016 \0:30 

I of I 

Numer c do Prot.ocojc: 

tnteres sano: 
Página 1 de 1 : (Total de 2 registros) 

Parecer Scquência Data r .- ---- 
N-"./O I 002 26/09/2012 

001 04/07/2011 

Página 1 de 1 : (Total de 2 reçetros) 

Local de Local para 

i IAP/ERT~LjA~rIAP/DLP - 

Trarrétacãc I 
._-- --- o. -- ---I 

; MALOTE (PROCESSO I 
EM TRANSITO) 

IAP/ERTOLjPG IAP/ERTOl/AD ANDA"ENTO INICIAL 

Voltar 

02/08/2019 10:42 



Sistema Protocolo Integrado 

Sexta, 2 de Agosto de 2019·10:17:56 

Protocolo Geral do Estado do Paraná 

Protocolo 

Protocolo: 13.228.646-9 

:. v5_2_20_9 (00951 p) • voltar •• 

Protocolo Digital: Nào Suuação: Normal 

Órgão: IAP/ERTOL . [SCRITOIUO RI'G DE TOll:DO 

Sigiloso: Não 

Assunto: MEIO AMBIENTE 

Palavras-Chaves: LICENCA AMBIENTAl 

Apensado ao: 

Cidade: MERCEOES / PR 

NO Protocolo Antigo: 

Espécie: REQUERIMENTO 

Protocolo Físico: 

Ano Protocolo Antigo: Órgão Protocolo Antigo: 

Documento: 

Oetalhamento: RLO • ATERRO SANITÁRIO· MERCEOES 

Origem: PES.JURIDICA 

Protocolos Apensados 

Interessado 1 

Tipo 

PESSOA JURIDICA 

Interessado 2 

Último Andamento 

Local de Envio: IAP • IAP/OlP 

Motivo: PARA PROVIDENCIAS 

Dias em Trâmite: 1877 

Andamentos 

Parecer de andamento Sequência 

13 

12 

11 

10 

Arquivamento 

I of2 

Nome 

SIDNEI IVAN WEISS . ME 

Onde está: Em trânsito 

Enviado em: 14/12/2017 13:40 

9 

Data local De Local Para Motivo 

14/12/201713:40 IAP/OlP IAP/ERTOL/Cl-I PARA PROVIDENCIAS 

14/12/201713:40 IAP/OIMAP IAP/OlP PARA PROVIDENCIAS 

14/12/2017 11: 16 IAP/OLl IAP/OIMAP PARA PROVIDENCIAS 

13/12/201709:26 ITCG/PTG IAP/OLI PROC.ENTREGUE DIRETO NO SETOR 

04/12/201711:37 IAP/OLP ITCG/PTG PARA PROVIDENCIAS 

06/11/201709: 50 M1NEROP/PTG lAP/DlP PROC.ENTREGUE DIRETO NO SETOR 

18/10/201/14:09 ITCG/P 1(; MIN[ROP/PTG PARA PROVIDENCIAS 

16/10/201708:53 IAP/DLP lTCG/PTG PARA PROVIDENCIAS 

30/05/201713:53 IAP/DLP IAP/DlP PARA PROVIDENCIAS 

23/02/201710:15 IAP/DIMAP IAP/OlP PARA PROVIDENCIAS 

22/02/2017 13:00 MINEROP/DT/P IAP/DIMAP PROC.ENTREGUt DIRETO NO SETOR 

09/02/201709:38 IAP/DlP MINEROP/OT/P PARA PROVIDENCIAS 

15/04/201610:56 IAP/ERTOL/AO IAP/OlP MALOTE (PROCESSO EM TRANSITO) 

12/06/201410:09 IAP/ERTOL/PG IAP/ERTOl/AD ANDAMENTO INICIAL 

6 

5 

02/0812019 10: 18 



Sistem: Protocolo Integrado 

:2 of? 

Eliminação 

•• Conclusão 

Notificações Cadastradas 

Sexta, 2 de Agosto de 2019 - 10:17:56 

https •• JWWW.CPCOIOCO.O.PC.gO:;:WI::; .. CI~li t.. 

Maiores Informações sobre esse protocolo 
IAI'/ER IOL/CH - CIIEFIA 
Telefone (45) 3252-2270 

Cadastrado em: 12/06/2014 10:09 

Última Atualização Cadastral em: 12/06/2014 10: 12 

Monitorar Voltar 

v5_2_20_9(00951p)-topo 

02/0812019 10: 18 



Consulta Protocolo Geral do Estado - Instituto Ambiental do Paraná 

Consulta Protocolo Geral do 
Estado 

versão 2.0.16 - 04/05/2016 10,30 

Protocolo Geral do Estado - Protocolo pesquisado 

1 of 1 

Numero do 
Plotocolo: 

1 ntere-ssado 1: 

Assunto: 

Det athament o: 

Locar de Envio 

rr amü açao. 

Situação 

t-1alores Informações sobre este protocolo 

IAP/ERTOL/CH CHEFIA 
Telefone: (4!;') 325221:70 Rê\rn,ll· 

Histónco de Trarnitaçâo Voltar 

http://www.iap.prliOY b[(pagiI1~\ 

• lnstituto Arnbienta d Paraná • ,1, Clf ~ ~ 
Rua Engenheiros Rebouças 1206 - 80215-100 - Curitiba - PR (Paraná) 

413213-3700 - Fax 413333-6161 - 9 Localização 

02/08/2019 10:32 



Consulta Protocolo Geral do Estado - Instituto Arnbiental do Paraná 

Consulta Protocolo Geral do 
Estado 

versão 2.0.16·04/05/201610:30 

Protocolo Geral do Estado - Histórico de Tramitação 

NW11('IO do prot oe.ojo. 

Página 1 de 1 : (Total de 13 registros) 

Parecer Sequ!ncia Data Local de L~c a 1 p~~~ Trarritação 
I - -1 T 

_ .. ( 
,PARA PROVIDENCIAS! , NI( '1~o 013 14/12/2017 IAP/DIMAP IAP/DLP 

Ni",'/w 012 14/12/2017 IAP/DLI IAP/DIMAP 1 PARA PROVIDENCIAS I 

:wn 011 13/12/2017 ITCG/PTG lAP/DLI ! PROC.ENTREGUE I , DIRETO NO SETOR 

NI(.':'Q 010 04/12/2017 IAP/DLP :TCG/PTG PARA PROVIDENCIAS 

009 06111/201'" MfNEROP/P'r'0 1I\v/~\LP 
PROC fNTRf.GuE 

NI c "JQ CIRf:"1 N') :,í 'f"):' 

NI('110 008 18/10/2017 ITLG/prG HI f:ROP/PTG PAPA PPOViOENUAS 

NI( vso 007 16/10/2017 IAP/DLP rTCG/PTG PARA PR,OVIDE:NUAS 

NI,V,o 006 30/05/2017 IAP/DLP : IAP/DLP PARA PROVIDENC IAS .---._ 
IIAP/DLP NI(.'lJo 005 23/02/2017 IAP/DIMAP PARA PROVIDENCIAS 

004 22/02/2017 'lINEROP/DT/P! IAP/DIMAP 
PROC.ENTREGUE 

NI(1,'2Q DIRETO NO SETOR 
I 

NI(lho 003 09/02/2017 IAP/DLP 'MINEROP/DT/P I PARA PROVIDENCIAS' 

NI( I,'~o 002 15/04/2016 IAP/ERTOL/AD ! IAP/DIP 
MALOTE (PROCESSO 
E'l TRANSITO) 

N"i,'110 001 12/06/2014 IAP/ERTOL/PG ! IAP/ERTOL/AD ANDAMENTO INICIAL 

I of I 

Página 1 de 1 : (Total de 13 registros) 

volte, 

http://www.iap.pr.gov.brlpagina-1469.htm I 
pAG. 

@) Instituto Ambiental do Paraná ·IAP 

Rua Engenheiros Rebouças 1206·80215-100· 

413213·3700· Fax 413333·6161·9 Localização 

02/08/2019 10:32 



Sisternâ Protocolo Integrado 

Sexta, 2 de Agosto de 2019 -10:25:02 li' 
Protocolo Geral do Estado do Paraná 

Protocolo 

Protocolo: 14.241.105-9 

" v5_2_20_9 100951 p) - voltar 

Sigiloso: Não 

6rgão: IAP/ERTOl - ESCRITORIO REG. DE TOlEDO 

Protocolo Digital: Nâo Situação: Normal 

Assunto: MEIO AMBIENTE 

Palavras-Chaves: LICENCA AMBIENTAl 

Apensado ao: 

Cidade: PATO BRAGADO / PR 

NO Protocolo Antigo: 

Espécie: REQUERIMENTO 

Protocolo Físico: 

Ano Protocolo Antigo: Órgão Protocolo Antigo: 

Documento: 

Detalhamento: lP - AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO - PATO BRAGADO 

Origem: PES.JURIDICA 

Protocolos Apensados 

Protocolo 

15.082.015-4 

Interessado 1 

Tipo 

PESSOA JURIDICA 

Interessado 2 

Último Andamento 

local de EnvIO: 1111' . IIIP/DlP 

Motivo: PIIRA PROVIDENCIAS 

Dias em Trâmite: 1066 

Andamentos 

Parecer de andamento Sequência 

9 

8 

+ Arquivamento 

Eliminação 

Conclusão 

Notificações Cadastradas 

1 of2 

Tipo Volume Anexos 

Físico 

Nome 

CCK PRESTADORA DE SERVIÇOS lTDA-EPP 

Onde esta: Em trânsito 

Enviado em: 10/06/201911'22 

4 

Data local De local Para Motivo 

10/06/201911 :22 IAP/DlP IAP/ERTOl/CH PARA PROVI DENCIAS 

09/05/2019 15:45 IAP/DIMAP IAP/DlP PARA PROVIDENCIAS 

09/05/201911:21 IAP/DIJLJR IAP/DIMAP PARA PROVIDENCIAS 

02/04/201910:56 IAP/DlJUR IAP/DIJUR PARA DESPACHO 

02/04/2019 10:49 SEDEST/AJ IAP/DIJUR PARA PROVIDENCIAS 

20/03/201910:38 IAP/DlP SEDEST/AJ PARA PROVIDENCIAS 

17/12/201811: 17 IAP/DIMAP IAP/DlP PARA PROVIDENCIAS 

13/\2/201816: 16 lAP/ERTOl/AD IAP/DIMAP ANALISAR 

31/08/201610:35 IAP/E Rl OL/PG IAP/ERTOL/AD ANDAMENTO INICIAL 

02/08/201910:25 



Sistern; Protocolo Integrado 

Maiores informações sobre esse protocolo 
IAP/ERTOL/CH - CHEFIA 
Telefone (45) 3252-2270 

Cadastrado em: 31/08/2016 10:34 

Ultima Atualização Cadastral em: 31/08/201610:3'> 

Monitorar Voltar 

••• Sexta, 2 de Agosto de 2019 -10:25:02" v5_2_20_9 (00951p)-topo 

2of2 02/08/2019 10:25 



Consulta Protocolo Geral do Estado - Instituto Ambienial do Pararia 

1 of 1 

Consulta Protocolo Geral do 
Estado 

Versão 2.0.16 - 04/05/2016 10:30 

Protocolo Geral do Estado - Protocolo pesquisado 

Número do 
Protocolo: 

Ern- ")itllil('f"lU " 

A v s umc: 

Origí'nl .! <·1 

l.'fn 

r i . 

1 Pfotucok\~ 
Alwx..,dos 

Uslagem dos ate 7 pnmeuo s anexos 

Mdlores míonnações sobre este protocolo 

IAP/ERTOL/C.H· CHEFIA 
Telefone. (45) 32522270 Rtlm<ll' 

Histórico de Tramitação Voltar 

httP.:~:; iar?~~ 'UA1!Tr 
© Instituto Ambienta! do Parana -IAP _ _~ 

Rua Engenheiros Rebouças 1206·80215-100 - Curitiba - PR (Paraná) 

413213·3700 - Fax 413333-6161 - 9 Localização 

02/08/2019 10:30 



Consulta Protocolo Geral do Estado - Instituto Ambiental do Paraná 

I of I 

Consulta Protocolo Geral do 
Estado 

versão 2.0.16 - 04/05/201610:30 

Protocolo Geral do Estado - Histórico de Tramitação 

Numero do Protocolo: 

tmeres saeío. 

Página 1 de 1 : (Total de 8 registros) 
- ----- -- - 

Parecer Sequê ncia Data Local de Local para Trarritação 

Nt('//O 008 091C512(; 1 ,. IAP:Dlf\lAP :"''''/C'LP PAR,".. PROV:UE:N(1 S 

N't v-c 007 09/0512019 IAPIDIJUR IAP/DWl\P PAP A PROVlnENC tAS 

Sim 006 02/04/2019 IAPIDUUP IAPIDIJUR PAR/~ DESPA(HO 

51111 005 02/04/2019 SECEST/AJ IAPIDIJUR : PARA PROVIDENCIAS 

NI(lno 004 20/03/2019 IAP/OLP SEDE5T/Al 'PARA PROVIDENCIAS 
Nr(.V)Q 003 17/12/2018 JAP/DI~lAP IAP/DIP I PARA PROVIOENC IAS 
Nlé!hO 002 13/12/2018 IAP/ERTOLjAO IAP/OIMAP • ANALISAR 

L_ Sim _, 001 31/08/2016 ~1~I_E_R~OyPG_ __ IAP/_E~TO_':!~OJ~I'l~~lE~O !N!CIAL _.- --- --- 
Página 1 de 1 : (Total de 8 reqstrcs) 

Voltar 

@Instituto Ambiental do Paraná - IAP 

Rua nqenneuos Rebouças 1206-80215-100. Curitiba . PR (Parana) 

413213-3700 - Fax 41 3333-6161-9 Localização 

02/0812019 10:31 



30/07/2019 

De 
Para 
Data 

Prestadora de servi?os urbanos - CCK <cckservicos@hotmail.com> 
com pras@mercedes.pr.gov.br <com pras@mercedes.pr.gov.br> 
30-07-2019 14:49 

!cr::t 
I!J,Jj 

Roundcube Webmail :: Mail 

cI .•.. 
Cl,)t- 

o 
'" Jf.\I t.c..~ •. 
'.i,j-' V> :c'\ 

, MERCEOES-PR 
MUNICIPIO D~esente cópia confere 
Certifico quem~~ID.ongl!J.ê.Lt . /tQ 
com o doeu ·7"--r-.-ifitJ..!-l- 

Mercec!es-PR ~ _ 

webmail. mercedes.pr. gov. br/cpsess259084 7146/3rdparty/roundcu bel? _ task=mail& _ safe=O& _ u id= 14866& _ mbox=INBOX&_action=print& _ extwin= 1 1/2 



Enviado do meu iPhone 

webmail.mercedes. pr.gov. br/cpsess259084 7146/3rd party/roundcube/? _ task=mail& _ safe=O& _ u id= 14866&_ mbox=1 NBOX& _ action=print& _ extwin= 1 2/2 



dose seguintes documentos: 

PARA O LOTE 01 
20.2.3.1 Licença de Operação, válida e vigente, emitida pelo órgão ambiental do 
Estado (No Paraná IAP) do local indicado para recebimento e destinação final dos 
resíduos coletados (Aterro Sanitário); tpZ . 

20.2.3.2 Matrícula atualizada da área-imóvel (Aterro Sanitário) a ser empregada na 
destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, caso não seja de propriedade da 
adjudicatária, acompanhada de cópia do contrato que assegure a posse da mesma, no 
mínimo, pelo período de vigência do contrato; ô/ 
20.2.3.3 Súmula ou licença ou autorização do Município onde se encontra o aterro a 
ser utilizado, que autorize a empresa a trazer resíduos 9liuyclos d~outros municípios, 
em especial do Município de Mercedes; okC~~7-4 //.#~/t7/11#C <rZ-- 

20.2.3.4 Comprovação de que o aterro sanitário a ser empregado na destinação final 
dos resíduos sólidos urbanos está local~zflo. a uma dis}a9-cia máxima de 100 km da 
sede do Município de Mercedes; /ff..f/~/"L ül#' /f7~ 17~'; t?/lr44 J /7 I 

~p~,fHL#' /?1$( e;.'~a;",., 
20.2.3.5 Caso o Aterro Sanitário esteja situado em outro Estado, autorização ou 
declaração de aceite emitida pela autoridade ambiental competente do respectivo 
Estado receptor dos resíduos sólidos urbanos (Art. 3°, II, da Lei Estadual n." 12493, de 
22 de janeiro de 1999); 

PARA O LOTE 02 
20.2.3.6 Cópia do CRLV does) veiculo(s) a se(rem) empregado(s) na execução do 
objeto contratual e, caso não seja(m) de propriedade da adjudicatária, acompanhado(s) 
de cópia do contrato(s) que assegure a posse does) mesmo(s), no mínimo, pelo período 
de vigência do contrato. 


